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A série de diretrizes Das Palavras À Ação visa 
assegurar o acesso mundial a conhecimentos 
especializados, comunidades de prática e redes 
de profissionais de RRD. As diretrizes oferecem 
conselhos específicos sobre os passos sugeridos 
para implementar uma abordagem viável e 
centrada nas pessoas, de acordo com o Quadro 
de Sendai para a Redução do Risco de Desastres 
2015-2030. Estas diretrizes não pretendem ser 
manuais exaustivos que abranjam todos os 
pormenores, e os interessados em informação 
mais aprofundada encontrarão referências a 
outras fontes que podem consultar para obtê-la.

Utilizando uma metodologia de co-produção 
de conhecimento, os grupos de trabalho para a 
criação de diretrizes Das Palavras À Ação adotam 
uma abordagem participativa que assegura uma 
ampla e representativa diversidade nas fontes 
de know-how (saber fazer). Das Palavras À 
Ação é principalmente um produto de tradução 

de conhecimento, convertendo um conjunto 
complexo de conceitos e fontes de informação 
numa ferramenta mais simples e sintetizada 
para a compreensão do risco e da aprendizagem. 
Destina-se também a ser um catalisador para o 
envolvimento de parceiros e outros atores.

Em resumo, as diretrizes Das Palavras À Ação 
são roteiros pragmáticos para a programação 
de uma estratégia de implementação eficaz. 
Isto é facilitado pela promoção de uma 
boa compreensão das principais questões, 
obstáculos, estratégias de procura de soluções, 
recursos e aspectos para uma planificação 
eficiente. As diretrizes podem ser um recurso 
valioso para o desenvolvimento de capacidades 
nacionais e locais através de workshops e 
formação em matéria académica e ambientes 
profissionais. Podem também servir como 
referência para discussões políticas e técnicas.

Para mais informações sobre Das Palavras À Ação, contacte por favor:

UN Office for Disaster Risk Reduction 
7bis Avenue de la Paix
CH-1211 Genebra 2, Suiça
E-mail: undrr@un.org 
Website: www.undrr.org

Esta diretriz é um esforço da comunidade internacional de redução do risco de desastres e 
intermediada pela UNDRR.

As designações utilizadas e à apresentação do material nesta publicação não implicam a expressão 
de qualquer opinião por parte do Secretariado das Nações Unidas relativamente ao estatuto jurídico 
de qualquer país, território, cidade ou zona, ou das suas autoridades, ou relativamente à delimitação 
de suas fronteiras ou limites. As opiniões expressas nos estudos de caso são as dos autores e não 
refletem necessariamente as das Nações Unidas ou dos seus Estados Membros.

© UNDRR 2019. Reprodução autorizada mediante indicação da fonte.

Capa: Conselho Norueguês para Refugiados / Adrienne Surprenant 2017 
Esta mulher Somali está a carregar a madeira, tecido e cordas necessárias para construir a sua tenda 
depois de ter fugido da seca. Ela percorreu quatro horas, atravessando as montanhas que fazem 
fronteira com o vale seco. De suas 200 ovelhas, nada restou. Doente por falta de alimento, o seu 
marido está agora no hospital, deixando-a sozinha para cuidar dos seus cinco filhos.
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Quase a cada segundo, uma pessoa é deslocada por um 
desastre. Em média, 25 milhões de pessoas fogem anualmente 
por causa de desastres de evolução rápida (IDMC, 2018). Se 
incluirmos deslocamentos associados a ameaças de evolução 
lenta como a seca, o número global seria significativamente 
superior. A maior parte de deslocamento por desastres ocorre 
dentro dos países, mas em algumas situações, as pessoas 
são deslocadas através das fronteiras internacionais. Fugir 
de casa para escapar dos impactos de uma ameaça pode 
significar a diferença entre a vida e a morte. O deslocamento 
pode agravar as vulnerabilidades preexistentes, prejudicar a 
coesão social e a resiliência dos sobreviventes, e também 
criar novos riscos, como a degradação ambiental nas 
comunidades de acolhimento com as quais as pessoas 
deslocadas se refugiam.

Dada a escala do deslocamento por desastres e a sua 
vasta consequência humanitária, deve ser implementada 
uma efetiva redução do risco de desastres para evitar que 
indivíduos e comunidades sejam deslocados. Reconhecer 
os potenciais riscos, mitigá-los sempre que possível, e 
assegurar que os países e comunidades estão fortemente 
preparados, ajudam a evitar o deslocamento e a responder 
de forma resiliente onde o deslocamento ocorre. Além disso, 
as medidas para “Reconstruir Melhor” na recuperação, 
reabilitação e reconstrução permitem às pessoas deslocadas 
reconstruir as suas vidas.

O Quadro de Sendai para a Redução do Risco de Desastres 
2015-2030 reconhece o deslocamento por desastres – a 
mobilidade forçada ou involuntária de pessoas associada a 
desastres - como uma preocupação importante. A Meta (E) 
aconselha em torno da concepção de estratégias de redução 

do risco de desastres a nível nacional e local, incluindo 
objetivos e metas claras até 2020. Estas estratégias devem 
reduzir o risco de deslocamento por desastres e o sofrimento 
humano relacionado, em conformidade com a Meta (B), que 
visa reduzir substancialmente o número de pessoas afetadas 
por desastres a nível global. O Escritório das Nações Unidas 
para a Redução do Risco de Desastres (UNDRR) é o ponto 
focal e convocador do sistema das Nações Unidas para a 
redução do risco de desastres, apoiando países e sociedades 
a implementar o Quadro de Sendai, incluindo a monitoria e 
revisão do progresso. Em conformidade com este mandato, 
a UNDRR estabelece parcerias com atores relevantes para 
desenvolver Guias Das Palavras À Ação que são diretrizes 
práticas que alimentam a implementação do Quadro de 
Sendai no terreno. Para este guia, a Plataforma sobre 
Deslocamento por Desastres e o Conselho Norueguês para 
Refugiados estabeleceram uma parceria com a UNDRR.

Este guia Das Palavras À Ação provê orientação prática 
para ajudar as autoridades governamentais a integrar o 
deslocamento por desastres e outras formas relacionadas 
de mobilidade humana em estratégias regionais, nacionais, 
subnacionais e locais de redução do risco de desastres, de 
acordo com o Objetivo (E) do Quadro de Sendai. O guia provê 
informação contextual básica e destaca os vários papéis 
que a redução do risco de desastres pode desempenhar na 
redução, preparação e resposta a deslocamentos.

Esperamos que este guia apoie o trabalho dos atores e 
decisores políticos da gestão do risco de desastres, desde o 
nível local ao global, para traduzir o Quadro de Sendai sobre o 
risco de deslocamento de desastres em ações efetivas.
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SUMÁRIO EXECUTIVO
O deslocamento forçado é um dos impactos mais comuns e imediatos dos desastres. Facilitar o movimento 
das pessoas para evitar a sua exposição a situações de risco de vida através de evacuações ou reassentamento 
planificado é uma das formas mais eficazes de reduzir a mortalidade e os ferimentos. Contudo, ter de fugir de 
casa, particularmente quando o regresso não é possível durante um período prolongado, tende a aumentar as 
necessidades humanitárias e a expor as pessoas a outros riscos significativos ligados ao seu deslocamento. 

O Quadro de Sendai para a Redução do Risco de Desastres 
2015-2030 (Quadro de Sendai) reconhece o deslocamento 
forçado ou involuntário de pessoas associado a desastres - 
como uma preocupação importante. Se o deslocamento não 
puder ser evitado, o Quadro de Sendai também identifica 
ações para preparar respostas que reduzam as potenciais ne-
cessidades humanitárias e reforcem a resiliência das pessoas 
afetadas até que sejam capazes de encontrar uma solução 
aceitável para o seu deslocamento.

Os desastres de evolução rápida deslocam em média 25 
milhões de pessoas por ano. A maior parte dos deslocamentos 
por desastres ocorre dentro de países - deslocamento interno - 
mas em algumas situações, as pessoas são deslocadas através 
das fronteiras internacionais - deslocamento transfronteiriço 
por desastres. Prevê-se que a mudança climática aumente 
o deslocamento devido a eventos climáticos extremos que 
se tornam mais frequentes e intensos, particularmente nos 
países em desenvolvimento. Outros fatores de risco, tais 
como urbanização acelerada e não planificada crescimento 
populacional, pobreza, conflitos, má governação e degradação 
ambiental, espera-se que igualmente alimentem o fenómeno e 
aumentem as necessidades das pessoas afetadas.

A inclusão de deslocamento por desastres no Quadro de Sen-
dai é um importante desenvolvimento da política de RRD. Uma 
abordagem de toda a sociedade à RRD baseada na parceria 
começa com o envolvimento e consulta daqueles que enfren-
tam diretamente o risco de desastre, e deve incluir todos os 
intervenientes-chave para apoiar os Estados no cumprimento 
da sua responsabilidade primária de enfrentar o risco e impac-
tos de deslocamento por desastres.

São necessários sistemas apropriados para recolher, analisar 
e partilhar dados desagregados sobre deslocamento para  
compreender o risco de deslocamento em todas as suas  
dimensões, e devem identificar aqueles com necessidades es-
pecíficas, incluindo mulheres, idosos, pessoas com deficiência 
e grupos indígenas e marginalizados. Os dados podem ser  
recolhidos como parte do rastreio de deslocamento, avaliações  
de danos e perdas, avaliações de impacto ambiental, ou  
recuperação humana e avaliações de necessidades.

Provisões para reduzir o risco de deslocamento por desas-
tres, responder a deslocamento por desastres e reforçar a 
resiliência das pessoas deslocadas por desastres devem ser 
incluídas nas estratégias, planos e políticas nacionais e locais 
de RRD, bem como esforços mais amplos para incorporar a 

redução do risco de desastres noutras leis, regulamentos e 
políticas relevantes. Fortes fóruns de coordenação da RRD 
compostos por partes interessadas a todos os níveis são fun-
damentais para apoiar uma abordagem transetorial. Devem 
ser atribuídos papéis e responsabilidades claros aos atores 
públicos e privados no que diz respeito ao deslocamento. 
Em alguns contextos, políticas e programas específicos para 
abordar a mobilidade humana induzida por desastres podem 
ajudar a assegurar uma resposta eficaz e coordenada através 
de entidades governamentais a todos os níveis, e com outras 
partes interessadas. A RRD, por definição, visa reduzir todas 
as formas do risco de desastre, incluindo o risco de desloca-
mento por desastres. 

Ao avaliar a vulnerabilidade é importante considerar as pes-
soas susceptíveis de enfrentar maior risco de deslocamen-
to, bem como as que enfrentam elevados níveis de risco de 
desastre de uma forma mais geral. A implementação de me-
didas gerais para melhorar a qualidade das infraestruturas, 
serviços e habitação para reduzir e resistir a exposição a 
ameaças através de adaptações e desenvolvimento informa-
do do risco é a principal forma de reduzir também o risco de 
deslocamento. Quando o deslocamento não pode ser evitado, 
os investimentos em medidas de RRD a longo prazo podem 
ajudar a reforçar a resiliência das pessoas deslocadas. Para 
além de políticas inclusivas e redes de segurança social, 
podem também ser necessárias medidas específicas para 
responder às necessidades específicas das pessoas desloca-
das em caso de desastre. 

A preparação para desastres é fundamental para mitigar o 
impacto que o deslocamento terá nas populações afetadas 
quando não pode ser evitado. O Quadro de Sendai sublinha 
a importância de exercícios regulares de preparação para 
desastres, resposta e recuperação, tais como exercícios de 
evacuação, formação e estabelecimento de sistemas de apoio 
com base local para assegurar respostas rápidas e eficazes 
ao deslocamento. As medidas para ajudar os deslocados em 
caso de desastre a alcançar soluções duradouras devem ser 
integradas nos planos de recuperação, reabilitação e recon-
strução, reconhecendo-os como um grupo desproporcional-
mente afetado com necessidades específicas que podem en-
frentar desafios no acesso aos serviços e aos benefícios dos 
programas de desenvolvimento e reconstrução.  

Estruturas e protocolos globais e regionais de coordenação da 
RRD oferecem oportunidades úteis para partilhar informação 
sobre o risco de deslocamento de desastres, bem como práti-
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PASSO 1

Evitar o Deslocamento e  
Reforçar a Resiliência  

Mapear deslocamentos anteriores 
e identificar populações em risco; 
desenvolver medidas de RRD para 

aumentar resiliência e reduzir a 
exposição; considerar a migração ou 

medidas de reassentamento  planificado

PASSO 3

Responder                        
Assegurar que as evacuações 

protegem  os direitos humanos, 
incluindo a segurança contra a 

violência baseada no género e o tráfico; 
identificar as pessoas deslocadas e 

as suas necessidades; consultar e 
informar populações deslocadas

PASSO 5

Encontrar soluções duradouras
Consultar as pessoas deslocadas 

e as comunidades de acolhimento 
para desenvolver uma estratégia de 

soluções duradouras; assegurar a 
atribuição de orçamentos; incluir  

as necessidades das pessoas 
deslocadas nos planos de 

reconstrução e recuperação

PASSO 2

Preparar para o  
Deslocamento Inevitável    
Identificar pontos focais de deslocamento; 
assegurar a disponibilidade de recursos 
para as autoridades locais ajudarem as 
pessoas deslocadas; informar e consultar 
as comunidades em risco sobre os riscos e 
planos de evacuação; identificar áreas para 
albergar os deslocados e planear a prestação 
de serviços

PASSO 4

Apoio à Resiliência das 
Populações Deslocadas e  
de Acolhimento    
O mais rapidamente possível: assegurar 
o acesso aos serviços básicos; facilitar 
documentos de substituição; monitorar e 
responder às necessidades ao longo do 
tempo; apoiar a integração no mercado de 
trabalho local; apoiar o regresso à escola

PASSO 6

Avaliar ao longo do tempo   
Avaliar continuamente se as pessoas 
deslocadas encontraram soluções; 
avaliar risco de futuros deslocamentos

Repetir

FIGURA  1: 

MEDIDAS PARA ENFRENTAR O DESLOCAMENTO POR DESASTRES
Compreender, planificar, preparar e responder

©2019 Conselho Norueguês para Refugiados

cas eficazes e lições aprendidas sobre a preparação e respos-
ta ao deslocamento de desastres a nível nacional, incluindo 
a nível transfronteiriço. Dado que este último ocorre normal-

mente dentro de regiões, as respostas deveriam idealmente 
ser coordenadas através de uma região afetada, a fim de as-
segurar uma abordagem coerente.
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O desenvolvimento deste guia Das Palavras À Ação sobre 
deslocamento por desastres foi um esforço de colaboração, 
liderado pelo Conselho Norueguês para Refugiados (NRC) em 
apoio aos esforços da Plataforma sobre Deslocamento por 
Desastres para assegurar que as futuras estratégias de redução 
do risco de desastres incluam o risco de deslocamento por 
desastres, tal como estabelecido no Quadro de Sendai para a 
Redução do Risco de Desastres 2015- 2030. Os membros do 
grupo de trabalho incluem o Ministério das Relações Exteriores 
da Alemanha, o Centro de Monitoria de Deslocamento Interno 
(IDMC), a Plataforma sobre Deslocamento por Desastres (PDD), a 
UNDRR, a Agência das Nações Unidas para as Migrações (OIM), e 
a Agência das Nações Unidas para os Refugiados (ACNUR).

O apoio ao desenvolvimento do guia e à sua implementação a 
nível nacional tem sido generosamente prestado pelos Governos 
da Alemanha, Noruega e Suíça.

O PDD é uma iniciativa governamental que procura implementar 
as recomendações da Agenda de Proteção da Iniciativa Nansen, 
que oferece aos Estados uma caixa de ferramentas para melhor 
prevenir, preparar e responder a situações de deslocamento 
de pessoas em caso de desastre quando estas são forçadas 
a encontrar refúgio dentro dos seus próprios países ou através 
de uma fronteira internacional. Para saber mais sobre o PDD 
e a Agenda de Proteção da Iniciativa Nansen, por favor visite: 
disasterdisplacement.org

SOBRE ESTE GUIA
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ACNUR Agência das Nações Unidas para os Refugiados

FRDP  Quadro para o Desenvolvimento Resiliente 
 no Pacífico

FICV Federação Internacional da Cruz Vermelha

GRD Gestão do Risco de Desastres

IASC Comitê Permanente Interagências

IDMC Centro de Monitoria de Deslocamento Interno

IDPs Pessoas Deslocadas Internamente

NRC Conselho Norueguês para Refugiados

ODS Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

OIM Organização Internacional para as Migrações

ONU Organização das Nações Unidas

OSCE  Organização para a Segurança e Cooperação 
 na Europa

PDD Plataforma sobre Deslocamento por Desastre

RRD Redução do Risco de Desastres

UNDRR  Escritório das Nações Unidas para a Redução do
 Risco de Desastres (antigamente UNISDR)

UNFCCC  Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre a 
Mudança do Clima

VCCDRRP  Politica de Vanuatu para Mudança Climática e
 Risco de Desastres

ABREVIAÇÕES

Com elevado risco de 
inundação, as casas ao 
longo da zona insegura 
de Guiuan, Filipinas, são 
construídas sobre palafitas 
para reduzir os danos 
causados pela água. 

OIM / Alan Motus 2014
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INTRODUÇÃO:
DESLOCAMENTO POR 
DESASTRES E REDUÇÃO 
DO RISCO DE DESASTRES

01

“O Quadro de Sendai inclui uma série de medidas 
relacionadas com a mobilidade humana, 
deslocamento, evacuação e reassentamento no 
contexto do reforço da governação do risco de 
desastres, investindo na resiliência e melhorando 
a preparação. Ao reconhecer a importância da 
legislação nacional, o Quadro de Sendai sugere dar 
prioridade a mobilidade humana, reassentamento, 
evacuação e deslocamento no desenvolvimento 
futuro dos instrumentos normativos.”1 

1  Ver UNISDR ‘Lendo o Quadro de Sendai’ <https://www.preventionweb.net/publication/
reading-sendai-framework-disaster-risk-reduction-2015-2030>



O furacão Matthew foi a 
tempestade mais forte a 
atingir as Caraíbas em 2016, 
com o Haiti a sofrer mais 
impactos e deslocamentos. 
Em algumas das áreas mais 
afetadas, foram destruídos 
até 90% das casas.

OIM / Hajer Naili 2016
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1.1. 1.1. OBJETIVO E ESTRUTURA DO GUIA

2  Ver Anexo I que enumera referências a deslocamento por desastres e mobilidade humana relacionada no Quadro  
de Sendai.

O deslocamento forçado é um dos impactos mais comuns e imediatos dos desastres, e 
nalguns casos ocorre mesmo antes de uma ameaça concretizar-se. Facilitar o deslocamento 
de pessoas para evitar a sua exposição a situações de risco de vida através de evacuações ou 
reassentamentos planificados é uma das formas mais eficazes de reduzir a mortalidade e os 
ferimentos. Contudo, ter de fugir de casa, particularmente quando o regresso não é possível por 
um período prolongado, tende a aumentar as necessidades humanitárias e a expor as pessoas 
a outros riscos significativos ligados ao seu deslocamento.   

Pode também aumentar a vulnerabilidade das pessoas a futuros desastres. Tanto o deslocamento a curto 
prazo como o prolongado, representam desafios em termos de prestação de serviços básicos, coesão 
social e bem-estar individual e coletivo. Os elevados níveis de deslocamento prejudicam o desenvolvimento 
sustentável e têm o potencial de minar ganhos de desenvolvimento, particularmente se as necessidades 
das pessoas afetadas não forem adequadamente atendidas.

O Quadro de Sendai para a Redução do Risco de Desastres 2015-2030 (Quadro de Sendai) reconhece 
o deslocamento forçado ou involuntário de pessoas associado a desastres - como uma preocupação 
importante. Proporciona várias oportunidades para estabelecer objetivos e metas para estratégias de 
redução do risco de desastres (RRD) que reduzam o risco de deslocamento por desastres e o sofrimento 
humano relacionado, de acordo com a Meta (B), para reduzir substancialmente o número de pessoas 
afetadas por desastres a nível global.

Se o deslocamento não puder ser evitado, o Quadro de Sendai também identifica ações para preparar 
respostas que reduzam as potenciais necessidades humanitárias e reforcem a resiliência das pessoas 
afetadas até que sejam capazes de encontrar uma solução aceitável para o seu deslocamento. A 
abordagem do deslocamento por desastres é também fundamental para o cumprimento do princípio 19(c), 
que reconhece que a Gestão do Risco de Desastres (GRD) visa proteger as pessoas e os seus bens de 
formas que também protejam e promovam todos os direitos humanos.

Este guia Das Palavras À Ação proporciona orientação prática para ajudar as autoridades governamentais a 
integrar o deslocamento por desastres e outras formas relacionadas de mobilidade humana nas estratégias 
regionais, nacionais, subnacionais e locais de RRD, de acordo com o Objetivo (E) do Quadro de Sendai, para 
rever ou desenvolver estratégias de RRD até 2020. Apresenta informação de base, e destaca os vários papéis 
que a RRD e a GRD podem desempenhar na redução, preparação e resposta à deslocamento por desastres.2 

O guia destina-se principalmente a apoiar o trabalho de:

 ※ Atores regionais, nacionais, subnacionais e locais da gestão de desastres, particularmente agências  
de gestão de desastres, defesa civil e equipas de emergência na abordagem do risco de deslocamento 
por desastres;

 ※ Governos nacionais e regionais em assegurar que as políticas para evitar e gerir o deslocamento dentro 
e através das fronteiras sejam coerentes em todos os sectores relevantes;

 ※ Legisladores e decisores políticos nacionais e subnacionais, tais como parlamentares, ao 
regulamentarem a inclusão de medidas para reduzir e gerir o deslocamento em caso de desastres; 

Folha de rosto:

Após um desastre, 
as pessoas 
regressam 
geralmente para 
reconstruir, tal 
como Habibullah 
reconstrói a sua 
casa após o 
terramoto de 2010 
no Afeganistão.

NRC / Christian 
Jepsen 2010
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 ※ As autoridades locais responsáveis pelo ordenamento ter-
ritorial e desenvolvimento urbano na redução de vulnerab-
ilidades e exposição que possam levar a deslocamento e 
na garantia de que o risco de deslocamento por desastres 
seja incluído em planos de desenvolvimento espacial

Outros, tais como organizações internacionais, sociedade 
civil, organizações de base comunitária e académicos, podem 
também achá-lo útil. 

O guia tem três partes. A primeira discute o objetivo do projeto, 
explica porque é que o deslocamento por desastres é um 
desafio global de RRD e apresenta uma visão geral sobre como 
o Quadro de Sendai aborda o deslocamento por desastres. 
A segunda parte começa com princípios orientadores para 
enquadrar as atividades no âmbito das quatro prioridades 
de ação do Quadro relevantes para a redução, preparação e 
resposta ao deslocamento por desastres a todos os níveis. As 
práticas efetivas são ilustradas com exemplos e estudos de 
caso. A terceira parte é um anexo que apresenta referências 
específicas ao deslocamento por desastres e mobilidade 
humana no Quadro de Sendai, uma lista de principais recursos, 
um glossário, referências cruzadas a outros guias Das 
Palavras À Ação e uma visão geral de como o deslocamento 
por desastres é relevante para vários políticas e processos.

3 Véase https://www.preventionweb.net/publications/view/58821

O guia é complementado por um instrumento de avaliação, 
disponível separadamente3 na PreventionWeb, que resume as 
atividades mais importantes para abordar o deslocamento por 
desastres no âmbito das estratégias locais, subnacionais, na-
cionais e regionais de RRD descritas em pormenor neste guia. 
O seu objetivo é ajudar os utilizadores a determinar se as suas 
estratégias estão alinhadas com o Quadro de Sendai sobre de-
slocamento por desastres, e ajudar na monitoria e relatórios.

O guia não foi concebido como um manual de instruções 
abrangente para abordar o risco de deslocamento por 
desastres. São recomendadas referências selecionadas para 
os utilizadores que procuram mais orientação técnica sobre 
tópicos específicos. Também não cobre exaustivamente 
todas as atividades relevantes do Quadro de Sendai. Muitas 
atividades de construção de resiliência para áreas expostas 
a ameaças, por exemplo, reduzirão também o risco de 
deslocamento. No entanto, segue a disposição e lógica do 
Quadro nas áreas que cobre, o que significa que existe um 
grau de sobreposição entre algumas secções. 

Idealmente, todas as atividades de GRD deveriam ser revistas 
para assegurar que satisfazem as necessidades específicas 
das populações vulneráveis, incluindo as que se encontram 
deslocadas ou enfrentam o risco de deslocamento. As 
referências cruzadas a outros Guias relevantes em anexo 
deverão ajudar nessas análises.
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1.2. DESLOCAMENTO POR DESASTRES COMO 
UM DESAFIO DE RRD  

4 Para mais discussão sobre deslocamento de desastres, ver Caixa 1 na pp. 18 e 19.

Fugir de casa para escapar aos impactos de uma ameaça pode significar a diferença entre a 
vida e a morte, mas o deslocamento por desastres - que inclui evacuações e, em alguns casos, 
deslocamentos planificados - pode ter ainda graves impactos humanitários e consequências 
sociais, económicas, administrativas e jurídicas duradouras, particularmente quando dura mais 
do que alguns dias.4 Os deslocamentos podem também agravar as vulnerabilidades preexistentes 
e criar novos riscos, tais como a degradação ambiental nas comunidades de acolhimento com 
as quais as pessoas deslocadas se refugiam.

O deslocamento pode romper com a vida familiar, 
comunitária e cultural, destruir os meios de 
subsistência e criar desemprego. Pode também 
interromper a educação, causar problemas de 
saúde e agravar as condições existentes, reduzir 
o acesso aos serviços básicos, dificultar a 
reivindicação de direitos de propriedade, provocar 
ou agravar as preocupações de segurança, 
aumentar o risco de tráfico e conduzir à pobreza. 
As pessoas deslocadas podem ter dificuldades 
para receber assistência governamental, obter 
uma autorização de trabalho ou matricular os 
seus filhos na escola se não puderem substituir 
os documentos de identidade pessoal que ficaram 
para trás, perdidos ou destruídos num desastre.

Certos grupos, tais como mulheres, crianças e 
jovens, idosos, pessoas com certas deficiências, 
pessoas marginalizadas, migrantes, refugiados 
e comunidades indígenas, tendem a enfrentar 
desafios adicionais durante a fase de resposta e 
recuperação. Mulheres e crianças, por exemplo, 
podem enfrentar um maior risco de violência 
baseada no género nos centros de evacuação 
superlotados ou enquanto permanecerem com as 
famílias de acolhimento. Pessoas idosas e pessoas 
com certas deficiências podem ter dificuldades de 
acesso a cuidados médicos essenciais ou ajuda 
humanitária  devido à limitações de mobilidade.

Quando forçadas 
a abandonar 
as suas casas, 
as crianças - 
como estas 
nas Filipinas – 
podem enfrentar 
ameaças 
acrescidas a 
sua saúde e 
segurança, têr 
acesso limitado 
à educação e 
ficar expostas ao 
tráfico 

OIM / Joe Lowry 
2013
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Relacionado
ao tempo

16.1m

Novos
deslocamentos
por desastres

em 2018

17.2m
Geofísico

1.1m

Erupções
vulcânicas

186,000

Terramotos

915,000

Cheias

5.4m

Secas

Movimento de
massa seca

28,000

Movimento
de massa

1,000

Queimadas
descontroladas

Deslizamento
de terras

165,000

Temperaturas
extremas

24,000

Tempestades

9.3m

Ciclones,
furacões, tufões

7.9m

Outras
tempestades

1.4m
764,000

424,000

FIGURA 2: 

DISPOSIÇÃO DO DESLOCAMENTO POR RISCO

Fonte: IDMC (2019)
©2019 Conselho Norueguês para Refugiados
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Os desastres de evolução rápida deslocam uma 
média de 25 milhões de pessoas todos os anos.5 
Isto é o equivalente a alguém ser forçado a fugir de 
casa quase a cada segundo. Se os deslocamentos 
associados a desastres de evolução lenta, como 
a seca, fossem incluídos, o número global seria 
significativamente superior. A maior parte de 
deslocamento por desastres ocorre dentro dos 
países – deslocamento interno - mas em algumas 
situações, as pessoas são deslocadas através 
das fronteiras internacionais - deslocamentos por 
desastres transfronteiriços.

5 Centro de Monitoria de Deslocamento Interno, ‘Relatório Global sobre Deslocados Internos 2017, pp 31.
6   IPCC, Alterações Climáticas, Impacto Adaptação e Vulnerabilidade da 2014, Resumo para Decisores (Cambridge University 

Press 2014) 20 < https://www.ipcc.ch/site/assets/uploads/2018/03/ar5_wg2_spmport-1.pdf> acedido 18 Abril 2019. Para 
mais informações sobre mudança climática e deslocamento, ver também o anexo v e UNFCCC ´Grupo de Trabalho´ sobre 
Deslocamento <https://unfccc.int/wim-excom/sub-groups/TFD>.

Prevê-se que a mudança climática aumente o 
deslocamento por desastres à medida que os 
eventos climáticos extremos tornam se mais 
frequentes e intensos, particularmente nos países 
em desenvolvimento.6 Outros fatores de risco, tais 
como urbanização acelerada e não planificada, 
crescimento populacional, pobreza, conflito, fraca 
governação e a degradação ambiental poderão 
alimentar o fenómeno e escalar as necessidades 
das pessoas afetadas.

Refugiados num assentamento familiar em Montenegro amontoam artigos domésticos arruinados por uma inundação. Os 
refugiados e requerentes de asilo encontram frequentemente abrigo em áreas marginalizadas com elevado risco de desastres, 
colocando-se em risco de deslocamento secundário.

ACNUR / P. Calasan 2010
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A maioria das pessoas deslocadas após desastre 
refugiase com famílias de acolhimento ou em alo-
jamentos alugados, em vez de abrigos comuns ou 
acampamentos. A duração do deslocamento varia 
significativamente em função do impacto do de-
sastre e da resiliência das pessoas e comunidades 
afetadas. Por exemplo, a maioria das pessoas evac-
uadas regressam a casa alguns dias ou semanas 
depois e podem começar a reconstruir as suas 
vidas, mas se o impacto do desastre for grave pode 
levar meses ou mesmo anos até que as condições 
sejam restabelecidas para que as pessoas possam 
regressar de forma segura e sustentável.

Em algumas situações, o regresso pode nunca 
ser possível, o que significa que os planos de 
recuperação e reconstrução têm de responder 
às necessidades e vulnerabilidades das pessoas 
deslocadas onde quer que se encontrem; e de 
respeitar o seu direito de escolher como e onde 
preferiria alcançar uma solução duradoura a sua 
condição de deslocado.7 Por outras palavras, as 
pessoas deslocadas devem ser consultadas 
para assegurar que o processo seja voluntário. É 
também importante reconhecer que pode demorar 
anos a alcançar uma solução duradoura. 

Outras formas de mobilidade humana – um 
termo que inclui deslocamento forçado, migração 
voluntária e reassentamento planificado – podem 
ocorrer em resposta a ameaças naturais e 
degradação ambiental, ou em antecipação dos 
mesmos.8 Isto inclui ameaças naturais recorrentes 
de baixa intensidade que desgastam gradualmente 
a resiliência das pessoas ao longo do tempo. As 
pessoas podem optar por migrar para evitar tais 
situações e outros fatores de stress ambiental, 
ou podem fazer parte de um reassentamento 
planificado de todo um assentamento para um local 
mais seguro e menos exposto. Isto pode acontecer 
antes ou depois de ter ocorrido o deslocamento, 
mas em qualquer dos casos é importante reiterar 
que, se o processo não for voluntário, pode 

7  Em relação à identificação de soluções duradouras para deslocamentos internos, ver IASC, ‘Quadro IASC Sobre Soluções 
Duradouras para Pessoas Deslocadas Internamente’ <https://interagencystandingcommittee.org/other/iasc-framework-
durable-solutions-internally-displaced-persons>. Em relação a deslocamentos transfronteiriços em caso de desastres, ver 
Iniciativa Nansen, Agenda para a Proteção das Pessoas Deslocadas Transfronteiriças no Contexto de Desastres e da 
Mudança Climática (2015) paras 70-75 <https://disasterdisplacement.org/wp-content/uploads/2015/02/PROTECTION-
AGENDA-VOLUME-1.pdf>. 

8  “A „mobilidade humana” refere-se a três categorias de movimento populacional, tal como estabelecido no Quadro 
de Adaptação de Cancún, UNFCCC 2011, que identifica „deslocamento induzido pela mudança climática, migração e 
reassentamento planificado”. Neste documento, a mobilidade humana é utilizada sem referência exclusiva a fenómenos 
relacionados com a mudança climática. Conferência das Partes, Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do 
Clima, „Decisão da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança Clima 1/ CP.16, „Decisão da Convenção-Quadro 
das Nações Unidas sobre Mudança do Clima’ para 14(f) <https://unfccc.int/resource/docs/2010/cop16/eng/07a01.pdf>.

constituir deslocamento forçado. Outras pessoas 
podem tornar-se em populações presas - pessoas 
que querem movimentar-se mas são incapazes de 
o fazer. 

O deslocamento por desastres pode também 
trazer efeitos adversos em pessoas que não são 
deslocadas. O termo “comunidades afetadas pelo 
deslocamento” também se refere às pessoas 
que acolhem pessoas deslocadas. As famílias 
e comunidades de acolhimento fornecem 
frequentemente abrigo e alimentos, e partilham o 
seu acesso a serviços e instalações sociais básicos, 
o que pode corroer a sua capacidade de lidar com 
futuros riscos. Deve também notar-se que por vezes 
as comunidades de acolhimento podem também 
beneficiar da presença de pessoas deslocadas em 
termos de capital social e trabalho.

Para serem eficazes, os esforços de RRD e de 
assistência humanitária têm de abordar o risco e os 
impactos do deslocamento por desastres. Ao fazê-
lo, devem reconhecer que as pessoas já deslocadas 
por anteriores desastres ou conflitos, incluindo os 
refugiados, e as comunidades que as acolhem 
tendem a ter menos capacidade do que as suas 
contrapartes para fazer face aos impactos de um 
desastre e gerir o risco de desastres futuros. 
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CAIXA 1
Compreender a mobilidade humana associada a risco, desastres e 
mudança climática

As ameaças, os desastres e a mudança climática afetam os movimentos das pessoas de 
diferentes formas. O termo “mobilidade humana” neste contexto refere-se a três formas 
específicas de movimento: deslocamento, migração e reassentamento planificado.  

Deslocamento é utilizado como um termo descri-
tivo, em vez de um estatuto legal, para identificar 
movimentos forçados ou involuntários que podem 
ocorrer dentro de um país ou através de fronteiras 
internacionais. É normalmente associado a confli-
tos, mas também se aplica a movimentos força-
dos associados a desastres súbitos e lentos (des- 
locamento por desastres). As pessoas que fogem 
dentro dos seus próprios países são chamadas de-
slocados internos (IDPs). Porque as pessoas são 
obrigadas a movimentar-se quando são evacuadas 
para evitar exposição a ameaças, a evacuação é 
normalmente considerada uma forma de desloca-
mento, embora seja normalmente de curto prazo. 
Quando as pessoas deslocadas são incapazes de 
restabelecer as suas vidas e meios de subsistên-
cia durante um longo período de tempo, são referi-
das como vivendo em deslocamento prolongado 
(Breaking the Impasse, Gabinete de Coordenação 
dos Assuntos Humanitários da ONU [OCHA], 2017).

O reassentamento planificado pode ser entendido 
como um movimento forçado ou voluntário, 
dependendo das circunstâncias. “Em alguns 
casos, a transferência planificada será iniciada por 
pessoas ou grupos de pessoas e refletirá o seu nível 
de tolerância ao risco. Noutros casos, os Estados 
decidirão que as pessoas devem ser deslocadas 
pela sua segurança e proteção, mesmo que 
possam opor-se ao reassentamento planificado. 
Em todos os tipos de reassentamento planificado, 
as distinções entre movimento “forçado” versus 
movimento “voluntário” são algo artificiais. 
Seguramente, todos aqueles que participam no 
reassentamento planificado estão a ser obrigados 
a deslocar-se por forças para além do seu controlo 

- desastres e alterações ambientais, incluindo os 
efeitos da mudança climática.” (Orientação sobre 
Proteção de Pessoas contra Desastres e Mudanças 
Ambientais através de reassentamento planificado, 
Brookings Institution, Universidade de Georgetown 

e a Agência das Nações Unidas para os Refugiados 
[ACNUR], 2015, p.6).

A maioria das pessoas desalojadas por um desastre 
- por outras palavras, as suas casas são severamente 
danificadas ou destruídas - também ficam 
deslocadas, ou partilharão muitas das mesmas 
vulnerabilidades e necessidades das pessoas 
deslocadas. Ambos os grupos podem necessitar 
de abrigo de emergência, vestuário, comida, água, 
artigos não alimentares e assistência à reconstrução. 
No entanto, os desalojados não têm necessariamente 
necessidades específicas de deslocamento quando 
não fogem das instalações da sua casa. Pelo 
contrário, a casa de uma pessoa deslocada não é 
necessariamente destruída. (National Instruments 
on Internal Displacement, Brookings- LSE Project 
on Internal Displacement, 2013, pp.64- 65). As 
necessidades específicas dos deslocados incluem 
dificuldades de acesso a serviços básicos, tais como 
cuidados de saúde e educação, devido a obstáculos 
administrativos como não residente, dificuldade 
em encontrar oportunidades de trabalho num 
novo local e não receber informação sobre prazos 
para se qualificar para assistência à reconstrução. 
No entanto, o número de casas destruídas pode 
ser utilizado como um indicador para estimar 
deslocamentos de médio a longo prazo associadas a 
desastres súbitos na ausência de dados específicos 
sobre deslocamentos (ver secção 2.2.1).

A migração refere-se a movimentos 
predominantemente voluntários. As pessoas 
podem optar por se deslocar porque são afetadas 
ou expostas a ameaças naturais e degradação 
ambiental, e fazê-lo pode constituir uma estratégia 
positiva de gestão de risco que deve ser apoiada 
por estratégias e planos de RRD. As diásporas 
e os migrantes, incluindo aqueles que se 
dedicam à migração laboral temporária e circular, 
desempenham um papel importante na RRD e na 



criação de resiliência através do apoio financeiro 
e dos novos conhecimentos e competências que 
transferem para as suas comunidades de origem. 
Os movimentos que as pessoas fazem numa 
tentativa de construir a sua resiliência e capacidade 
de se adaptarem a ameaças de evolução lenta 
e a mudanças ambientais são referidos como 
migração como adaptação.

A distinção entre deslocamento e migração é 
muitas vezes difícil de estabelecer. Pode não ser 
imediatamente claro, por exemplo, se alguém 
que deixa uma área afetada por um terramoto em 
busca de trabalho um mês após a sua ocorrência 
é uma pessoa deslocada ou um trabalhador 
migrante. Como resultado, a mobilidade humana 
é geralmente categorizada como algo contínuo 
de movimento predominantemente voluntário 
a  predominantemente forçado. As categorias 
são úteis na determinação das necessidades 

específicas e vulnerabilidades das diferentes 
populações. Outras pessoas podem não conseguir 
deslocar-se apesar de o desejarem, e podem ser 
forçadas a permanecer num local afetado por um 
desastre ou exposto a uma ameaça. Tais pessoas 
são referidas como populações presas.

Os movimentos e vulnerabilidades das pessoas 
podem mudar com o tempo. O que começa como 
uma evacuação pode evoluir para um deslocamento 
secundário - sendo forçado a deslocar-se para 
outro local - deslocamento prolongado ou mesmo 
o chamado deslocamento permanente, no qual as 
pessoas são incapazes de regressar ao seu local 
de origem. As ameaças de evolução lenta e as 
mudanças ambientais que inicialmente levam as 
pessoas a migrar voluntariamente podem acabar 
por tornar o povoado original inabitável, forçando a 
deslocamento permanente da comunidade.
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Em 2012, o ciclone 
tropical Evan atingiu 
Fiji deixando 671 
casas parcialmente 
danificadas e 819 
completamente 
destruídas.

OCHA / Masaki 
Watabe 2012



22 INTRODUÇÃO: DESLOCAMENTO POR DESASTRES E REDUÇÃO DO RISCO DE DESASTRES 

1.3. DESLOCAMENTO POR DESASTRES E O 
QUADRO DE SENDAI

9       Assembleia Geral das Nações Unidas, ‚Relatório preliminar do Grupo Intergovernamental de Especialistas sobre 
Indicadores e Terminologia Associados à Redução do Risco de Desastres’  <http://undocs.org/A/71/644>.

10  ‘Resumo do Presidente: Plataforma Global de 2017 para a Redução do Risco de Desastres’. (UNISDR 2017)   
<https://www.undrr.org/publication/global-platform-disaster-risk-reduction-chairs-summary-commitment-action>.

11  UNISDR, ‘Quadro de Sendai para a Redução do Risco de Desastres 2015-2010’ paras 28(d) e 33(h). Ver 33(m).  
<https://www.unisdr.org/files/43291_sendaiframeworkfordrren.pdf>.

12 O Quadro de Sendai tem três referências à reassentamento. Ver ibid 27(k); 30(j); 30(j); 33(l).
13 ibid 30(l).

O Quadro de Sendai Meta (B) estabelece o objetivo de reduzir substancialmente o número de 
pessoas afetadas por desastres a nível mundial até 2030. “São diretamente afetadas as pessoas 
que sofreram ferimentos, doenças ou outros efeitos na saúde; que foram evacuadas, deslocadas, 
reassentadas ou sofreram danos diretos na sua subsistência, bens económicos, físicos, sociais, 
culturais e ambientais.”9  

A relação entre RRD e deslocamento por desastres foi sublinhada pelo Presidente da Plataforma Global 
para a Redução do Risco de Desastres de 2017 em Cancun, México, quem declarou:

O desenvolvimento de estratégias de redução do risco de desastres deve considerar perspetivas 
regionais e transfronteiriças e incluir disposições que visam prevenir o deslocamento 
atribuído a desastres e reduzir o risco de deslocamento, abordar as necessidades de proteção 
das pessoas deslocadas e promover soluções duradouras para o deslocamento.10 

Para alcançar os objetivos do Quadro de Sendai 
é fundamental que todas as estratégias e inter-
venções de RRD tenham adequadamente em conta 
o risco de deslocamento, os seus impactos e as 
vulnerabilidades específicas das pessoas deslo-
cadas e das comunidades afetadas pelo desloca-
mento. O Quadro de Sendai identifica uma série de 
atividades para reduzir, preparar e responder ao 
deslocamento por desastres, tanto no interior dos 
países como além das fronteiras internacionais 
(ver Anexo I). As atividades incluem a promoção da 
cooperação transfronteiriça para reduzir o risco de 
deslocamento e “assegurar uma resposta rápida e 
eficaz a desastres e deslocamentos relacionados” 
através de medidas tais como exercícios de evac-
uação, formação e sistemas de apoio usando uma 

‘abordagem por área’.”11 

O Quadro de Sendai destaca igualmente o 
desenvolvimento de políticas públicas sobre o 
reassentamento de “assentamentos humanos 
em zonas propensas ao risco de desastres” como 
uma potencial medida preventiva ou adaptativa, e 
reconhece a necessidade de “encontrar soluções 

duradouras na fase pós-desastre e de capacitar e 
ajudar as pessoas desproporcionalmente afetadas 
por desastres”.12 Mais genericamente, encoraja “a 
adoção de políticas e programas que abordem a 
mobilidade humana induzida por desastres para 
reforçar a resiliência das pessoas afetadas e das 
comunidades de acolhimento”.13 Outras atividades 
prioritárias, tais como a gestão da informação e o 
planeamento urbano e do ordenamento territorial, 
são também altamente relevantes para enfrentar o 
risco e os impactos de deslocamento por desastres, 
mas a ligação não é feita de maneira explícita.

O Quadro de Sendai também reconhece que o 
sucesso da RRD está ligado ao desenvolvimento 
sustentável e aos esforços globais para combater 
os impactos adversos da mudança climática 
através do Acordo de Paris da Convenção-Quadro 
das Nações Unidas sobre a Mudança do Clima 
(UNFCCC). Do mesmo modo, os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) de 2013 
reconhecem a RRD como uma pedra angular do 
desenvolvimento sustentável. A integração da 
redução do risco de deslocamento nos esforços 



mais amplos de RRD também ajuda a fortalecer 
o nexo desenvolvimento-humanitário. Uma 
resposta abrangente ao risco de deslocamento 
por desastres, incluindo transfronteiriço, requer 
a colaboração entre uma vasta gama de atores 
em diferentes domínios, incluindo planeamento 
urbano, serviços básicos, assistência humanitária, 

gestão da migração, direitos humanos, mudança 
climática, proteção ambiental e desenvolvimento 
sustentável (ver Anexo IV).
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Porquê é importante para a RRD abordar o deslocamento  
por desastres?
As medidas de RRD bem concebidas e implementadas têm um papel significativo a desempenhar na 
redução e prevenção de deslocamento e sofrimento humano em caso de desastre.

 ※ Medidas bem-sucedidas de RRD limitam o tempo de deslocamento das pessoas quando o seu 
deslocamento é inevitável, como por exemplo quando são evacuadas para as afastar do perigo. 
A RRD também ajuda a assegurar que o deslocamento ocorra de forma digna, que protege os 
direitos das pessoas afetadas sem as expor a outros riscos de segurança, como por exemplo 
através de um processo de reassentamento planificado bem gerido.

 ※ As pessoas deslocadas tendem a ser mais vulneráveis e expostas a níveis mais elevados de 
risco de desastre, incluindo morte, ferimentos, pobreza e deslocamento secundário, se as 
suas necessidades não forem adequadamente atendidas. Frequentemente procuram refúgio 
em povoações mal servidas, marginais ou informais, particularmente se tiverem sido forçadas 
a fugir várias vezes. Também tendem apenas a encontrar trabalho informal, mal remunerado, 
frequentemente em condições inseguras, com pouca ou nenhuma segurança de emprego ou 
proteção social.

 ※ As consequências económicas e sociais do deslocamento prolongado atrasam significativamente 
a capacidade de um país a atingir os seus objetivos globais de desenvolvimento. Uma preparação 
cuidadosamente adaptada à resposta e assistência de recuperação ajuda as pessoas deslocadas 
por desastres a reconstruir as suas vidas e a pôr fim à seu deslocamento o mais rapidamente 
possível. Para as pessoas deslocadas internamente, este processo pode ter lugar nas suas áreas 
de origem, na sua localização atual ou noutra parte do país. Para as pessoas deslocadas que 
atravessam fronteiras, isto significa geralmente encontrar uma solução no seu país de origem, 
mas em circunstâncias excecionais pode ocorrer no seu país de acolhimento.

 ※ Os dados recolhidos sobre deslocamento por desastres como parte das atividades de RRD, 
prontidão, resposta e recuperação proporcionam uma base de informação vital para enfrentar o 
risco de deslocamento por desastres. Os dados são utilizados para informar avaliações de risco e 
impacto, sistemas de aviso prévio, planos de preparação e resposta, intervenções humanitárias, 
planos de desenvolvimento, planos de utilização dos solos, esforços de mitigação e adaptação 
à mudança climática, gestão ambiental, gestão da migração e promoção dos direitos humanos. 
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Americas
1,687,236

Médio Oriente e 
Norte de África

204,089

Maior deslocamento em 
números absolutos em 2018 
  
Filipinas 
China 
Índia
EUA
Indonésia 
Nigéria 
Somália 
Afeganistão 
Quénia 
Mianmar

Maior deslocamento em relação ao 
tamanho da população em 2018  
  
Ilhas Mariana do Norte
Samoa Americana
Tonga 
Vanuatu 
Somália 
Filipinas 
Guam
Fiji 
Afeganistão 
Djibuti

Seca 

Terramoto

Cheia

Tempestade

Erupção vulcânica 

M. de massa húmida

Queimadas descontroladas

FIGURA 3: 

DESLOCAMENTO POR DESASTRES EM 2018 POR REGIÃO
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África Subsaariana
2,616,229

Europa e Ásia Central
44,979

Ásia do Sul
3,301,541

Ásia Oriental e Pacífico
9,332,774

Fonte: IDMC (2019)
©2019 Conselho Norueguês para Refugiados



DESLOCAMENTO POR 
DESASTRES E AS 
PRIORIDADES DE AÇÃO DO 
QUADRO DE SENDAI 

02

14  A única referência do Quadro de Hyogo ao deslocamento é: „Esforço para assegurar, con-
forme apropriado, que os programas para pessoas deslocadas não aumentem o risco e a 
vulnerabilidade aos riscos.” UNISDR, ‘Quadro de Ação de Hyogo (2005-2015): Construindo 
a Resiliência das Nações e Comunidades frente a Desastres’ (2005) 19(ii)(i) <https://www.
undrr.org/publication/hyogo-framework-action-2005-2015-building-resilience-nations-and-

-communities-disasters>.

A inclusão do deslocamento por desastres no Quadro 
de Sendai é um importante desenvolvimento da política 
de RRD. Apenas um pequeno número de estratégias 
de RRD previamente referenciavam ou incluíam metas 
ou atividades específicas sobre a questão e outras 
formas relacionadas de mobilidade humana.14



As crianças deslocadas 
recebem aulas grátis de 
um professor que também 
foi deslocado. Os pastores 
perderam a maior parte do 
seu gado devido à seca e  
não puderam pagar as 
propinas escolares.

Conselho Norueguês para 
Refugiados / Adrienne 
Surprenant 2017



2.1.  PRINCÍPIOS ORIENTADORES E O PAPEL 
DAS PARTES INTERESSADAS 

15 UNISDR, ‘Quadro de Sendai ’ para 19(d).
16  Os migrantes são identificados como intervenientes relevantes: UNISDR, ‘Quadro de Sendai’ (n 6) para 7, 27(h) e 

36(a)(iv).
17  Por exemplo, ver a Iniciativa Migrantes nos Países em Crises (MICIC), Migrantes e Redução do Risco de Desastres: 

Práticas para a Inclusão (OIM e Conselho da Europa 2017).
18 UNISDR, ‘Quadro de Sendai’ para 19(c).
19  ibid 19(f); 48; 19(a). Ver, Princípios Orientadores relativos aos Deslocados Internos 1998 [UN Doc E/CN.4/1998/53/

Add.2].

Uma abordagem de toda a sociedade à RRD baseada na parceria começa com o envolvimento 
e consulta daqueles que enfrentam diretamente o risco de desastres, reconhecendo que têm 
a capacidade de contribuir para a sua própria resiliência. Em termos de empoderamento 
e esforços de participação, o Quadro de Sendai apela a “atenção especial às pessoas 
desproporcionalmente afetadas por desastres, especialmente as mais pobres”, o que inclui, 
sem dúvida, as pessoas deslocadas.15 As avaliações de vulnerabilidade e capacidade são 
também fundamentais para compreender a percepção do risco pelas comunidades, que 
podem diferir das avaliações governamentais.

O Quadro identifica que os migrantes em particular,16 mas outras pessoas deslocadas - incluindo 
refugiados, requerentes de asilo e deslocados fugindo conflitos - as comunidades afetadas pelo 
deslocamento e as comunidades em risco de deslocamento podem todas ser contribuintes ativos e 
positivos para a planificação da RRD17. Tal envolvimento, particularmente a nível local, é central para 
assegurar que os esforços de RRD reduzam as vulnerabilidades e a exposição a ameaça e risco de 
forma eficaz “ao mesmo tempo que promovem e protegem todos os direitos humanos”.18

Autoridades e comunidades locais, agências da ONU e outras organizações internacionais e regionais, 
a Federação Internacional das Sociedades da Cruz Vermelha e do Crescente Vermelho (FICV), 
organizações não-governamentais, organizações de base comunitária, o sector privado e a academia 
são todos identificados como intervenientes-chave no apoio aos Estados no cumprimento da sua 
responsabilidade primária de enfrentar o risco e os impactos de deslocamento por desastres.19
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Após um desastre, muitos precisam de ajuda e estão dispostos a ajudar nos esforços de recuperação. Nesta comunidade 
afetada pelas cheias no Afeganistão, o programa trabalho pelo dinheiro juntou membros da comunidade para ajudar a limpar 
canais e restaurar água potável.

NRC / Danielle Moylan 2015



2.2. ABORDAGEM DA PRIORIDADE 1:  
COMPREENDENDO O RISCO DE 
DESLOCAMENTO POR DESASTRES

20 UNISDR, ‘Quadro de Sendai ’ para 23.
21 Por exemplo, ver a Linguagem de Intercâmbio Humanitário. http://hxlstandard.org
22  Ginnetti afirma que o risco de deslocamento é medido por: Risco = Ameaça x Exposição x Vulnerabilidade. Para mais 

detalhes, ver Anexo III e artigo de Justin Ginnetti em inglês, “Risco de Desastres Relacionados ao Deslocamento: Medir 
o Risco e Abordar os seus Atores” (Centro de Monitoria de Deslocamento Interno/Conselho Norueguês para Refugiados 
2015) 9 <http://www.internal-displacement.org/sites/default/files/publications/documents/20150312-global-disaster-rela-
ted-displacement-risk-en.pdf>.

O Quadro de Sendai sublinha a necessidade de assegurar que a GRD seja “baseada numa 
compreensão do risco de desastres em todas as suas dimensões de vulnerabilidade, capacidade, 
exposição de pessoas e bens, características da ameaça e do ambiente” para informar avaliações 
e medidas de prevenção, mitigação, preparação e resposta.20

Para elaborar este entendimento em termos de risco de deslocamento por desastres, são necessários 
sistemas apropriados para recolher, analisar e partilhar dados desagregados sobre deslocamento. São 
necessários dados:

 ※ ANTES DO DESLOCAMENTO OCORRER para avaliar o risco de que isso aconteça; 

 ※ DURANTE O DESASTRE para identificar o número de pessoas deslocadas, a sua localização, 
necessidades e intenções em termos de soluções duradouras; e 

 ※ AO LONGO DO TEMPO, para monitorar as condições das pessoas deslocadas e das comunidades 
afetadas pelo deslocamento, incluindo o seu progresso no sentido de soluções duradouras e avaliações 
da sua exposição e vulnerabilidade a riscos futuros.

Todos os dados deveriam idealmente ser desagregados por idade, sexo e estado de saúde, e deveriam 
identificar aqueles com necessidades específicas, incluindo mulheres, crianças, idosos, pessoas com 
deficiência e grupos indígenas e marginalizados. As ferramentas e sistemas utilizados para recolher e 
analisar os dados devem ser interoperáveis para facilitar a partilha, troca e comparação.21

2.2.1. AVALIAÇÃO DO RISCO DE DESLOCAMENTO  
POR DESASTRES

O risco de deslocamento por desastres é definido como a probabilidade de que o deslocamento a uma 
determinada escala ocorra durante um período de tempo específico, como resultado da evolução de um 
evento de risco. As suas três variáveis são o tipo e a intensidade do risco em questão, e a exposição e 
vulnerabilidade das pessoas ao mesmo.22

O risco de deslocamento por desastres quadruplicou desde os anos 70, em grande parte porque a 
exposição aumentou sem uma redução correspondente da vulnerabilidade. Uma maior exposição tem sido 
impulsionada principalmente por uma urbanização acelerada e não planificada que concentra as pessoas 
em áreas expostas à ameaças. Outros fatores impulsores incluem uma governação fraca ou corrupta 
que permite ou mesmo encoraja a instalação em áreas perigosas, e conflitos e violência, que reduzem a 
resiliência das pessoas ao risco. Espera-se que as ameaças relacionadas com o tempo e o clima se tornem 
cada vez mais frequentes e intensos como resultado da mudança climática, o que por sua vez aumenta a 
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vulnerabilidade e o deslocamento.23 O uso crescente de evacuações salva-vidas também aumenta o risco 
de deslocamento por desastres.24

Os principais fatores impulsores de risco de deslocamento também impelem ao risco de desastres de 
forma mais geral, pelo que uma melhor compreensão dos primeiros também torna as medidas para reduzir 
os segundos mais eficazes. O tipo de informação necessária para avaliar o risco de deslocamento por 
desastres inclui: 

23  Painel Intergovernamental sobre Mudança Climática, ‚Gestão do Risco de Eventos Extremos e Desastres para Avançar na 
Adaptação à Mudança Climática (Cambridge University Press 2012) 16. <https://www.ipcc.ch/report/managing-the-risks-

-of-extreme-events-and-disasters-to-advance-climate-change-adaptation>.
24 Ginnetti, 19.

 ⁕ Dados sobre deslocamento associado a 
desastres anteriores, incluindo o local de 
origem das pessoas deslocadas, a duração do 
deslocamento e os incidentes de deslocamento 
repetido e de voos transfronteiriços. Os dados 
históricos sobre os desalojados ou o número 
de casas destruídas ou fortemente danificadas 
são por vezes utilizados como um indicador 
indireto para o deslocamento a médio e  
longo prazo.  

 ⁕ Análise histórica e em tempo real dos padrões 
de mobilidade em épocas sem desastres, 
incluindo através de fronteiras internacionais. 
Os padrões de deslocamento em caso 
de desastres refletem frequentemente a 
mobilidade em tempos normais, incluindo a 
circulação a curta distância e a migração a  

longa distância. Este dado ajuda a informar 
melhor os mapas de risco.

 ⁕ Plano do uso da terra, planos de desenvolvi-
mento urbano e avaliações de degradação para 
identificar áreas e estruturas propensas ao 
risco que são, ou podem tornar-se, inseguras 
para a fixação humana. 

 ⁕ Informação sobre populações e áreas 
geográficas expostas a ameaças frequentes 
e de pequena escala ou a eventos de evolução 
lenta que reduzem a resiliência ao longo do 
tempo e levam ao deslocamento.

 ⁕ Identificação de áreas que possam ser 
susceptíveis a deslocamento por desastres 
transfronteiriços e comunidades fronteiriças 
vulneráveis expostas a ameaças.

CAIXA 2 
Incluindo o deslocamento por desastres nas avaliações  
de risco

Quénia — Lei de 2012 sobre Prevenção, Assistência e Proteção das Pessoas Deslocadas 
Internamente e das Comunidades Afetadas, que se aplica tanto a desastres como a conflitos, 
estabelece um sistema de monitoria e informação em áreas onde as pessoas estão em risco  
de deslocamento.

  Art. 5(4): O Governo estabelecerá um mecanismo de prevenção encarregado de controlar 
as zonas habitadas por pessoas em risco de deslocamento, de informar periodicamente 
sobre a situação nessas zonas e de emitir um aviso prévio ao Secretário de Gabinete e ao 
Presidente do Comité para novas ações de prevenção do deslocamento interno.

Comissão Europeia — Avaliação do Risco e Diretrizes de Mapeamento para a Gestão de Desastres 
inclui o “deslocamento permanente” como um impacto humano. Todos os Estados-Membros da 
União Europeia são convidados a utilizar as diretrizes como base para as suas análises nacionais 
de risco de desastres.

O Centro de Monitoria de Deslocamento Interno (IDMC) lançou o seu “modelo global do risco de 
deslocamento por desastres” em 2017. Um exercício probabilístico único, o seu principal objetivo é 
explorar a forma de abordar o deslocamento interno, avaliando a probabilidade da sua ocorrência no 
futuro. O modelo utiliza a habitação destruída como um substituto para estimar o deslocamento a 
médio e a longo prazo, portanto não cobre o que está associado às evacuações preventivas.
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Antes do Desastre: 
 ⁕ Quando as pessoas migram, 

para onde vão?
 ⁕ Quem foi deslocado no 

passado?
 ⁕ Para onde foram?
 ⁕ As pessoas deslocadas 

regressaram a casa? 

FIGURA 4: 

RECOLHA E USO DE DADOS SOBRE DESLOCAMENTO POR DESASTRES

2.  
INTEGRAÇÃO 
DE DADOS DE 
DESLOCAMENTO NA 
AVALIAÇÃO  
DE RISCO

3.  
DESENVOLVENDO POLÍTICAS 
E PROGRAMAS BASEADOS  
NA AVALIAÇÃO DE RISCO  
DE DESLOCAMENTO

4.  
MONITORIA DO DESLOCAMENTO 
ATRAVÉS DE INDICADORES, 
ESTABELECIMENTO DE METAS E 
APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS

 ⁕ RISCO

 ⁕ EXPOSIÇÃO

 ⁕ VULNERABILIDADE

1.  RECOLHA DE DADOS

Durante o Desastre:
 ⁕ Quem foi evacuado e para onde? 

(Idade, sexo, necessidades 
especiais)

 ⁕ Quem foi incapaz de sair?
 ⁕ Quem está alojado em campos ou 

abrigos oficialmente designados?
 ⁕ Quem está abrigado em 

alojamento privado, com uma 
família de acolhimento, ou num 
ambiente informal?

 ⁕ Quem encontrou uma solução 
para o seu deslocamento por 
conta própria?

 ⁕ Todos os deslocados tem acesso a 
alimentos, água, saúde, educação, 
serviços de transporte?

 ⁕ Estão a salvo de perigos?

Pós Desastre:
 ⁕ As pessoas deslocadas estão 

seguras na sua localização atual, e 
têm acesso a serviços básicos e 
meios de subsistência?

 ⁕ Quais são as necessidades das 
pessoas deslocadas em relação a 
seu deslocamento (em 
comparação com outras pessoas 
afetadas por desastres)?

 ⁕ Quem quer regressar, mudar para 
outro local ou permanecer na sua 
localização atual?

 ⁕ As zonas de regresso ou de 
reassentamento são seguras, com 
abrigo adequado e serviços 
básicos no local?

 ⁕ Quais são os obstáculos para 
encontrar soluções duradouras e 
quem precisa de assistência para 
as ultrapassar?

 ⁕ Qual é o impacto da mudança 
climática na planificação de 
soluções duradouras?

MAPA DE 
RISCO
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 ⁕ Projeções e tendências para os impactos da 
mudança climática, urbanização, pobreza, 
crescimento populacional e deterioração 
ambiental na mobilidade humana. 

 ⁕ Avaliações de grupos susceptíveis de 
enfrentar níveis mais elevados de risco de 
deslocamento. As pessoas que vivem na 
pobreza ou em aglomerados populacionais 
informais, e outros grupos marginalizados, 
tendem a enfrentar um risco de deslocamento 
mais elevado porque estão mais expostas e 
vulneráveis as ameaças por razões ligadas à 
sua habitação precária, falta de oportunidades 

25 Ver Princípios 28-30 - Princípios Orientadores relativos aos Deslocados Internos.

de trabalho decente, redes de relações sociais 
limitadas e discriminação. As mulheres estão 
também expostas a riscos diferenciados de 
género, o que as torna desproporcionalmente 
afetadas por desastres e deslocamento. Os 
migrantes - particularmente aqueles com um 
estatuto de migração irregular - e as pessoas 
já deslocadas podem ainda enfrentar maiores 
riscos de deslocamento.  

 ⁕ O risco de deslocamento na perspetiva das 
comunidades vulneráveis e marginalizadas 
uma vez que estes podem diferir das 
avaliações oficiais.

2.2.2. RECOLHA E ANÁLISE DE DADOS SOBRE DESLOCAMENTO 
DURANTE A RESPOSTA

Uma vez que as pessoas tenham sido deslocadas devido a um desastre, a recolha e análise de dados são 
essenciais para identificar os seus locais e necessidades e organizar a resposta.

Os dados podem ser recolhidos como parte do rastreio dos deslocados, avaliações de danos e perdas, 
avaliações de impacto ambiental, ou as avaliações da recuperação humana e de necessidades.

O tipo de informação a recolher deve incluir:

 ⁕ Número de pessoas deslocadas, ou, na 
ausência desta informação, o número de casas 
destruídas: Idealmente, a informação deveria 
também ser recolhida sobre a composição 
familiar e comunitária, o estado de saúde, os 
meios de subsistência, o perfil cultural e étnico 
e o estatuto habitacional pré-desastre – quer 
as pessoas fossem proprietários, inquilinos ou 
ocupantes irregulares.

 ⁕ Localização: A maioria das pessoas 
deslocadas procura abrigo com familiares ou 
amigos, em vez de em campos e abrigos 
oficialmente designados, o que as torna mais 
difíceis de identificar. Podem deslocar-se 
várias vezes durante a fase de resposta para 
aceder a abrigos, assistência humanitária e 
oportunidades de subsistência, por exemplo, 
quando uma estadia prolongada com um 
acolhedor cria tensão financeira ou social.

 ⁕ Necessidades e vulnerabilidades específicas 
do deslocamento: As pessoas deslocadas têm 
necessidades e vulnerabilidades que outras 
populações afetadas podem não ter. Estas 
podem incluir falta de abrigo, oportunidades 
limitadas de subsistência, falta de documentos 
necessários para aceder a assistência ou 
serviços básicos, exposição a outras ameaças, 

separação familiar, discriminação, risco 
acrescido de violência baseada no género e 
tráfico humano, impactos psicossociais e 
redes de apoio social fracas ou ausentes.

 ⁕ Intenções relativas a soluções duradouras: 
Esta ajuda a assegurar que os Estados 
respeitam o direito dos deslocados a alcançar 
uma solução voluntária (ver também secções 
2.2.3, 2.3.4 e 2.5.3).25 

 ⁕ Dados a nível da comunidade: Tais avaliações, 
que incluem impactos indiretos e a longo 
prazo, ajudam a identificar as necessidades 
tanto das pessoas deslocadas como dos seus 
acolhedores.
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2.2.3. RECOLHA E ANÁLISE DE DADOS SOBRE DESLOCAMENTO 
DURANTE A RECUPERAÇÃO

Assume-se frequentemente que as pessoas deslocadas regressam rapidamente a casa após um desastre, 
mas nem sempre é esse o caso. Pode levar meses ou mesmo anos a reconstruir as suas vidas e alcançar 
uma solução duradoura, particularmente após um acontecimento em grande escala. Os dados longitudinais 
devem ser recolhidos e analisados durante a fase de recuperação, reabilitação e reconstrução para 
determinar se as pessoas deslocadas ou os seus acolhedores necessitam de assistência direcionada até 
que sejam capazes de alcançar uma solução duradoura.

Informação a recolher regularmente deve incluir:

 ⁕ Localização e necessidades ao longo do tempo: 
Isto inclui o número de pessoas deslocadas 
que regressaram aos seus locais de origem, o 
número de pessoas que passaram do seu local 
inicial de refúgio para um novo local, e como as 
necessidades das pessoas mudam à medida 
que o deslocamento se desenrola.

 ⁕ Avaliações das condições nos locais de 
origem: Isto pode incluir inquéritos para avaliar 
o acesso a serviços básicos e oportunidades 
de subsistência e as próprias perceções das 
pessoas deslocadas, a fim de determinar se o 
regresso seguro e sustentável é viável.

 ⁕ Intenções relativas a soluções duradouras: 
As preferências das pessoas deslocadas 
podem mudar com o tempo à medida que as 
condições evoluem. 

 ⁕ Acesso a serviços básicos: Isto inclui educação 
a todos os níveis, cuidados de saúde, habitação 
segura e recursos legais para questões 
fundiárias e imobiliárias.

 ⁕ Acesso à assistência para a recuperação: 
Algumas pessoas podem permanecer 
deslocadas porque enfrentam impedimentos 
administrativos ou legais no acesso à 
assistência.

 ⁕ Indicadores socioeconómicos: Estes devem 
comparar as pessoas deslocadas e os seus 
acolhedores com a população no geral afetada 
pelo desastre, e devem abranger a situação de 
emprego e renda, habitação, bens sociais e de 
capital, matrícula escolar, saúde física e mental, 
discriminação e prevalência da violência. Esta 
informação deve também ser comparada com 
a dos grupos de controlo pré-desastres.

CAIXA 3 
Partilha de práticas eficazes em matéria de deslocamento por 
desastres transfronteiriços através da Agenda de Proteção da 
Iniciativa Nansen

A Agenda não vinculativa da Iniciativa Nansen para a Proteção de Deslocados Transfronteiriços no 
Contexto de Desastres e Mudança Climática, simplesmente conhecida como Agenda de Proteção, foi 
aprovada por mais de 100 Governos na Consulta Global da Iniciativa Nansen em Genebra, em Outubro 
de 2015. 

A Agenda compila práticas eficazes pelos Governos e outros atores em todo o mundo, com base nas 
suas experiências na resposta a deslocamento por desastres transfronteiriços, e na gestão do risco de 
deslocamento por desastres nos países de origem para evitar deslocamentos transfronteiriços sempre 
que possível. 
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2.3.  ABORDAGEM DA PRIORIDADE 2:  
REFORÇO DA GOVERNAÇÃO DO RISCO 
DE DESASTRES PARA GERIR O RISCO DE 
DESLOCAMENTO POR DESASTRES

Disposições para reduzir o risco de deslocamento por desastres, responder a deslocamento por 
desastres e reforçar a resiliência das pessoas deslocadas por desastres devem ser incluídas 
no âmbito de esforços mais amplos para incorporar a redução do risco de desastres nas leis, 
regulamentos e políticas relevantes. As estratégias, planos e outras políticas nacionais e locais 
de RRD são também instrumentos essenciais para assegurar que as respostas ao risco de 
deslocamento por desastres sejam coordenadas e complementares e, por sua vez, ajudem a 
alcançar a Meta (E).

2.3.1. DESLOCAMENTO POR DESASTRES NAS LEIS, 
REGULAMENTOS E POLÍTICAS PÚBLICAS

Para assegurar a coerência entre agendas, as leis e políticas relevantes podem incluir as que tratam 
da mudança climática, desenvolvimento económico, educação, emprego, saúde, habitação, direitos 
humanos, ação humanitária, gestão do uso do solo, migração e planeamento urbano.

Os esforços para integrar e coordenar a RRD dentro e entre leis, regulamentos e políticas públicas para 
todos os sectores devem: 

 ⁕ Considerar o deslocamento por desastres e designar a liderança institucional, a autoridade e as 
alocações orçamentais, conforme necessário.

 ⁕ Estar alinhados com os instrumentos jurídicos nacionais, regionais e internacionais relevantes para 
o deslocamento por desastres, incluindo os Princípios Orientadores relativos aos Deslocados Internos.  

 ⁕  Mandatar a colaboração entre ministérios do Governo com designações claras para provisões atinentes 
a deslocamento. 
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O campo de 
refugiados no 
Bangladesh inunda-
se após 10 minutos 
de chuva forte.

OIM / Abdullah Al 
Mashrif 2018



CAIXA 4 
Deslocamento por desastre nas leis, políticas e estratégias

Deslocamento por desastres e a Convenção de Kampala

A Convenção da União Africana Sobre a Proteção e Assistência as Pessoas Deslocadas 
Internamente, conhecida como Convenção de Kampala, é vinculativa para os Estados Partes e 
aborda o deslocamento interno associado tanto a conflitos como a desastres. Uma das principais 
disposições da Convenção é a obrigação de designar claramente os papéis e responsabilidades 
para a proteção e assistência as pessoas deslocadas internamente. O artigo quatro também inclui 
disposições específicas para os desastres:

  “Os Estados Parte deverão criar sistemas de alerta rápido, no contexto do sistema de alerta 
rápido continental nas áreas susceptíveis de deslocação, elaborar e implementar estratégias 
de redução de risco de calamidades, medidas de gestão e de resposta a catástrofes e 
emergências, e fornecer, caso necessário, protecção e assistência imediatas às pessoas 
deslocadas internamente.”

O Documento de Estratégia de Redução da Pobreza do Mali

Esta estratégia de desenvolvimento para o Mali inclui medidas para responder às necessidades das 
pessoas deslocadas por desastres, incluindo através do reassentamento (Relatório de avaliação 
sobre a integração e implementação da redução do risco de desastres na África Ocidental, UNECA, 
2016, p.64, para mais informações, consultar https://ecowas.int/?p=7436).

Protocolo Nacional Conjunto para a Proteção Integral a Crianças e Adolescentes, Pessoas Idosos e 
Pessoas com Deficiência em Situações de Risco e de Desastres do Brasil

Este protocolo brasileiro estabelece diretrizes para assegurar que as necessidades de grupos com 
vulnerabilidades específicas sejam satisfeitas, incluindo quando são deslocados por desastres.  

Estratégia de adaptação à mudança climática do Paquistão e plano de ação para a província de 
Gilgit-Baltistan

Esta estratégia e plano de ação incluem ações e orientações abrangentes sobre migração climática 
como uma importante medida de adaptação para as comunidades de alta montanha afetadas por 
desastres no Paquistão.
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Walli Ur Rehman senta-se 
sobre as ruínas da sua casa em 
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ficou a cuidar dos membros 
restantes da família e do gado.

ACNUR / F. Bassioun 2006



2.3.2. DESLOCAMENTO POR DESASTRES NAS LEIS, POLÍTICAS, 
ESTRATÉGIAS E PLANOS DE RRD

26 UNISDR, ‘Quadro de Sendai ’ para 27(b).

O Quadro de Sendai assinala a importância de adotar e implementar “estratégias e planos nacionais e locais 
de redução do risco de desastres em diferentes períodos, com metas, indicadores e prazos, destinados 
a prevenir a criação de risco, a redução do risco existente e o reforço da resiliência económica, social, 
sanitária e ambiental”.26 

Para cobrir adequadamente os riscos e impactos de deslocamento por desastres, as leis, políticas, 
estratégias e planos nacionais e locais em matéria de RRD devem:

 ⁕ Incluir referências e medidas específicas para reduzir o risco de deslocamento por desastres, responder 
ao deslocamento por desastres e reforçar a resiliência das pessoas deslocadas por desastres. As 
estratégias e planos devem também incluir dados de base, metas, indicadores e  prazos para monitorar 
o progresso na implementação de medidas.

 ⁕ Ser revistos para assegurar o alinhamento com os instrumentos jurídicos nacionais, regionais ou 
internacionais que abordam o deslocamento por desastres, tais como os Princípios Orientadores 
relativos aos Deslocados Internos e as leis e políticas nacionais sobre deslocamento interno e outras 
formas de mobilidade humana relacionadas.

 ⁕ Designar papéis e responsabilidades para lidar com deslocamento por desastres e outras formas 
relacionadas de mobilidade humana para facilitar a coordenação, e assegurar que as entidades 
designadas tenham autoridade jurídica e administrativa e capacidade institucional adequadas. As 
autoridades locais, por exemplo, podem precisar licença para ajudar as pessoas deslocadas por 
desastres a curto e longo prazo.

 ⁕ Assegurar que os recursos financeiros e humanos são suficientes para cumprir com as responsabilidades 
designadas. As atribuições de desenvolvimento e reconstrução baseiam-se geralmente na população 
residente regular, e não contabilizam a presença de pessoas deslocadas e a utilização de serviços 
locais necessários para as ajudar a alcançar soluções duradouras (ver secção 2.3.4).

 ⁕ Incluir iniciativas de desenvolvimento de capacidades para assegurar que os funcionários de 
RRD a todos os níveis, e particularmente a nível local, tenham conhecimentos adequados sobre o 
deslocamento por desastres, incluindo quadros legais relacionados e práticas eficazes.

 ⁕ Assegurar a participação significativa de pessoas deslocadas por desastres, comunidades afetadas 
pelo deslocamento e pessoas em risco de deslocamento na conceção de leis, estratégias e planos 
de RRD.
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CAIXA 5
Deslocamento por Desastres e Redução do Risco de Desastres 
em Vanuatu

A Política de Vanuatu sobre Mudança Climática e Redução de Risco de Desastres 2016-2030 (VCCDRRP) 
apela à prestação de “apoio especial às populações deslocadas internamente” (secção 7.6.1) e ao 
desenvolvimento de “uma política nacional sobre reassentamento e deslocamento interno” (secção 7.6.6). 
Com base neste quadro, em 2018 o Governo aprovou a Política Nacional de Vanuatu sobre Mudança 
Climática e Deslocamento Induzido por Desastres, com o objetivo de facilitar soluções duradouras para os 
deslocados internos de Vanuatu. É a primeira política abrangente da região do Pacífico sobre deslocamento 
associado à mudança climática e desastres que também incorpora medidas de RRD. Procura proteger as 
pessoas em cada fase do ciclo de deslocamento, e promove uma migração segura e bem gerida como 
estratégia de adaptação.

Para informações adicionais consulte: https://www.preventionweb.net/publication/vanuatu-national-
policy-climate-change-and-disaster-induced-displacement
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Em 2015, o ciclone Pam provou ser a pior tempestade da história de Vanuatu, danificando até 90% dos edifícios. Aqui, uma 
família reergue uma cozinha derrubada pela tempestade.

OIM / Troy Dooley 2015



2.3.3. DESLOCAMENTO POR DESASTRES NOS FÓRUNS 
NACIONAIS E LOCAIS DE COORDENAÇÃO DE RRD

Fortes fóruns de coordenação de RRD compostos por partes interessadas a todos os níveis são fundamentais 
para apoiar uma abordagem intersetorial para reduzir o risco de deslocamento por desastres, responder a 
deslocamento por desastres e reforçar a resiliência das pessoas deslocadas por desastres. Os fóruns de 
coordenação governamental, tais como as plataformas nacionais e locais de RRD, deveriam: 

 ⁕ Considerar a indicação de um ponto focal ou designar um líder para abordar o deslocamento por 
desastres, incluindo a redução de riscos existentes e futuros e a resposta a novos deslocamentos. 
Ao fazê-lo, estabelece-se um importante papel de coordenação para a implementação de estratégias, 
ligando as atividades das diferentes entidades governamentais responsáveis pela assistência às 
pessoas deslocadas por desastres durante as fases de resposta e reconstrução. Ajudaria também 
a assegurar a inclusão global de considerações sobre deslocamento por desastres na planificação 
e atividades de RRD, por exemplo através de uma política sobre mobilidade humana associada a 
desastres (ver secção 2.3.4).

 ⁕ Considerar a criação de um grupo de trabalho interministerial. Tal órgão pode ser apropriado para 
desenvolver estratégias para reduzir o risco de deslocamento, ou desenvolver planos de resposta e 
recuperação em caso de desastres que visem alcançar soluções duradouras e evitar o deslocamento 
prolongado.

 ⁕ Atribuir papéis claros aos atores públicos e privados, e assegurar a sua participação significativa. 
Estes podem incluir autoridades de planeamento e gestão territorial, autoridades de imigração, agentes 
humanitários e de direitos humanos, especialistas em adaptação à mudança climática, entidades 
ambientais, organizações de trabalhadores e de empregadores, maquinarias de mulheres e grupos 
locais de mulheres, e representantes de pessoas deslocadas por desastres e de pessoas em risco de 
deslocamento.

 ⁕ Desenvolver e aplicar procedimentos operacionais normalizados com prazos e específicos para 
responder aos riscos de deslocamento, complementados por mecanismos para os pôr em prática de 
forma eficaz.

 ⁕ Empoderar as autoridades locais para coordenar atividades de planificação e resposta em colaboração 
com as comunidades locais e organizações de base comunitária. 
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2.3.4. POLÍTICAS PÚBLICAS NA PREVENÇÃO DE 
ASSENTAMENTOS EM ÁREAS PROPENSAS AO RISCO  
DE DESASTRES

27 ibid 27(k).
28  Universidade Georgetown, Instituto Brookings e ACNUR ‘Orientação sobre Proteção das Pessoas contra Desastres e Mu-

danças Ambientais através de Reassentamento Planificado’ 11 <https://georgetown.app.box.com/s/6uhtgniynbsafos68d-
t7e8b94rjl2tef>.

O Quadro de Sendai reconhece que poderão ser necessárias políticas públicas específicas para abordar a 
“prevenção ou reassentamento, sempre que possível, de assentamentos humanos em zonas propensas ao 
risco de desastres”.27 Quando outras opções esgotam, o reassentamento planificado poderá ser a forma 
mais eficaz de salvar vidas e reduzir o risco de deslocamento. Pode ser necessário após a ocorrência de 
deslocamento por desastres se um local de origem tiver sido considerado inseguro para habitação, ou 
pode ser uma medida preventiva para reduzir a vulnerabilidade das pessoas que vivem em zonas expostas 
a elevados níveis de risco de desastres, tais como as expostas a deslizamentos de terras, avalanches, 
tempestades sazonais ou mudanças ou degradações ambientais de evolução lenta.

O reassentamento planificado é geralmente considerado um último recurso dado o desafio significativo de 
manter o bem-estar, a dignidade, a subsistência, o património cultural e os direitos das pessoas ao longo 
de todo o processo. As leis, regulamentos e políticas sobre reassentamentos planificados considerados 
necessários devido a desastres e mudanças ambientais deveriam:

 ⁕  Reconhecer que o reassentamento planificado é um processo complexo e a longo prazo que requer 
uma coordenação forte e consistente e o compromisso de recursos entre as agências governamentais 
a todos os níveis.

 ⁕  Assegurar que o Estado tem “razões imperiosas, provas sólidas, e uma base jurídica sólida” para 
empreender o reassentamento planificado de forma a salvaguardar os direitos humanos das pessoas 
afetadas. 28

 ⁕  Incluir mecanismos significativos de informação e consulta para todas as comunidades afetadas, 
incluindo as que se deslocam, as que ficam para trás e as que se encontram na área de reassentamento, 
em todas as fases de planificação e implementação para proteger os seus direitos e bens.

 ⁕ Incluir medidas e processos que reflitam as diferenças entre o reassentamento antecipado e pós-
desastre.

CAIXA 6
Reassentamento planificado baseado na comunidade em 
resposta à mudança climática

Nas Fiji, várias comunidades decidiram reassentar-se para evitar os impactos da mudança climática 
e da degradação ambiental, e o Governo desenvolveu diretrizes para as apoiar na planificação do seu 
próprio processo de reassentamento. O guia inclui uma vasta gama de tópicos, incluindo a avaliação 
da necessidade de reassentamento, a identificação de um local apropriado e mecanismos de consulta.  

No Paquistão, a comunidade das altas montanhas de Ghulkin em Gilgit-Baltistan já se reassentou 
em resposta à mudança climática. Os seus membros identificaram um local seguro fora da sua 
aldeia através de um processo consultivo e participativo, depois de agências humanitárias os terem 
informado sobre o risco crescente de uma inundação glaciar. As ONGs realizaram avaliações de 
risco e mapeamento, e desenvolveram um plano de uso da terra para o novo local, e o governo local 
construiu estradas, escolas e infraestruturas de irrigação.
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FIGURA 5: 

O DESLOCAMENTO POR DESASTRES PODE TER IMPACTOS 
IMEDIATOS E A LONGO-PRAZO 
Embora a fuga aos impactos de desastres possa salvar vidas a curto prazo, o deslocamento pode resultar em consequências 
duradouras e involuntárias se não for devidamente abordado.
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2.4. ABORDAGEM DA PRIORIDADE 3: 
INVESTINDO NA REDUÇÃO DO RISCO DE 
DESASTRES PELA RESILIÊNCIA PARA 
REDUZIR O RISCO DE DESLOCAMENTO

A RRD desempenha um papel central na construção da resiliência de todas as pessoas expostas 
a ameaças, e na redução do risco de serem deslocadas. Políticas inclusivas e redes de segurança 
social que visam a erradicação da pobreza, por exemplo, contribuem para reduzir o risco global 
de deslocamento.

Esta secção identifica atividades e programas de reforço da resiliência que podem ser integrados em leis, 
políticas, planos e programas de RRD para enfrentar o risco de deslocamento. A secção também discute os 
elementos que podem ser incluídos numa política específica para abordar a mobilidade humana associada 
a desastres, reconhecendo que nem todos os países terão a capacidade ou a necessidade de desenvolver 
uma política separada.

CAIXA 7
Abordagem do deslocamento interno associado a desastres e 
mudança climática no Bangladesh

O Bangladesh adotou a sua Estratégia Nacional para a Gestão de Desastres e Deslocamento Interno Induzido 
pelo Clima em 2015. Aplica as estratégias de adaptação à mudança climática, RRD e desenvolvimento do 
país para enfrentar o fenómeno. Sob uma abordagem baseada nos direitos, visa transformar a perspetiva 
tradicional do Governo orientada para a ajuda de emergência para uma gestão mais proativa e abrangente do 
deslocamento. Os objetivos globais da estratégia são os seguintes:

 i.  Criar uma base comum e coerente para orientação de políticas e planos de ação a nível nacional 
e local.

 ii.  Adotar medidas tanto preventivas como adaptativas para minimizar o deslocamento interno 
causado por desastres relacionados com o clima.

 iii.  Orientar o desenvolvimento de programas setoriais para a criação de ambientes propícios 
ao regresso/integração voluntária e digna em segurança ou realocação/reassentamento dos 
CIIDPs [Pessoas Deslocadas Internamente Induzidas pelo Clima].

 iv.  Assegurar uma gestão eficaz e eficiente e o acesso aos direitos; promover oportunidades de 
subsistência e desenvolvimento humano global dos CIIDPs como parte dos programas de 
desenvolvimento inclusivo do Governo [do Bangladesh].
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2.4.1. INCLUINDO RISCO DE DESLOCAMENTO POR DESASTRES 
NAS ESTRATÉGIAS E PLANOS DE RRD  

29 UNISDR, ‘Quadro de Sendai’ para 30(l).
30  A Nova Agenda Urbana de 2016 aborda a necessidade de garantir habitações seguras dizendo que esforços devem ser 

feitos para evitar o deslocamento arbitrário e destaca a necessidade de “prover reassentamento digno e adequado… com 
atenção especial à modernização de bairros periféricos  e assentamentos informais”. A Nova Agenda Urbana também 
inclui pessoas deslocadas internamente e migrantes como “partes interessadas relevantes.” Habitat III Secretariat, ‘Nova 
Agenda Urbana’ (Nações Unidas 2017) A/RES/71/256 para 42 < https://habitat3.org/wp-content/uploads/NUA-Portuguese-

-Brazil.pdf>.

O Quadro de Sendai afirma que, para que o investimento em RRD seja eficaz, é importante incentivar 
“a adoção de políticas e programas que abordem a mobilidade humana induzida por desastres para 
reforçar a resiliência das pessoas afetadas e das comunidades de acolhimento, de acordo com as leis e 
circunstâncias nacionais”. 29

A RRD, por definição, visa reduzir todas as formas de risco de desastres, incluindo o risco de deslocamento. 
A implementação de medidas gerais para melhorar a qualidade da infraestrutura, serviços e habitação 
para reduzir e resistir à exposição a ameaças através da modernização e desenvolvimento informado 
sobre risco também é a principal maneira de reduzir o risco de deslocamento.

Ao avaliar a vulnerabilidade, é importante considerar as pessoas que provavelmente enfrentarão maior 
risco de deslocamento, bem como aquelas que enfrentam elevados níveis de risco de desastres no geral. 
As pessoas que vivem em assentamentos informais, irregulares ou marginais, migrantes e pessoas 
anteriormente deslocadas por conflitos ou desastres, incluindo refugiados, tendem a ser mais propensas 
a serem deslocadas do que a população em geral (ver secção 2.2.1).

Uma vez identificadas as populações vulneráveis, as medidas para reduzir o risco de deslocamento no 
âmbito de atividades mais abrangentes de RRD podem incluir:

 ⁕ A análise de áreas de alto risco para determinar se as medidas de RRD com vista a reduzir a exposição 
e vulnerabilidade e evitar o deslocamento são viáveis, ou para facilitar a evacuação ou reassentamento 
planificado;

 ⁕ O desenvolvimento de programas direcionados a construção de resiliência para aqueles com altos 
níveis de risco de deslocamento por desastres para lidar com eventos adversos através da planificação 
de desenvolvimento, programas de rede de segurança social e medidas para proteger meios de 
subsistência e bens produtivos;

 ⁕ O reconhecimento formal de assentamentos informais ou marginais para garantir sua inclusão na RRD 
local, estratégias e planos;30

 ⁕ A identificação de áreas adequadas para reassentamento planificado usando planeamento do uso do 
solo, ferramentas de gestão de desenvolvimento rural, planos de desenvolvimento urbano e avaliações 
de degradação ambiental;

 ⁕ A inclusão de pessoas deslocadas por desastres, migrantes e outros que enfrentam altos níveis 
de risco de deslocamento por desastres nos processos de planificação e implementação de RRD, 
particularmente ao nível local;

 ⁕ A comunicação de informações de RRD em idiomas que os migrantes e deslocados entendem e por 
meio de canais que eles podem aceder facilmente;

 ⁕ O desenvolvimento de programas para apoiar a migração voluntária de áreas que enfrentam 
risco de desastres, incluindo mudanças e degradação ambiental, ameaças de evolução lenta ou 
ameaças frequentes de pequena escala. A migração para construir resiliência e reduzir o risco de 
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deslocamento por desastres pode ser a curto prazo, circular, sazonal ou permanente, e pode ser 
interna ou transfronteiriça;

 ⁕ Disposições para realizar o reassentamento planificado como último recurso para transferir 
comunidades particularmente vulneráveis para um local seguro com os serviços básicos necessários 

– incluindo infraestrutura, saúde e educação, moradia segura, apoio para restabelecer meios de 
subsistência e transporte. Qualquer processo desse tipo deve ser consultivo, baseado em direitos e 
deve envolver todas as comunidades afetadas (ver secção 2.3.4).  

Em alguns contextos, políticas e programas específicos para lidar com a mobilidade humana induzida 
por desastres podem ajudar a garantir ainda mais uma resposta eficaz e coordenada entre entidades 
governamentais em todos os níveis e com outras partes interessadas. Idealmente, uma política 
separada incorporaria todos os aspectos abordados neste guia, incluindo: i) uma revisão das leis e 
políticas nacionais relevantes; ii) análise dos padrões de mobilidade humana; iii) uma alocação clara de 
funções, responsabilidades e recursos com relação ao deslocamento por desastres, migração e relação 
planificada; iv) e medidas operacionais antes e depois da ocorrência de desastres, incluindo encontrar 
soluções duradouras para pessoas deslocadas por desastres. Tais políticas ou programas podem ser 
elaborados e monitorados por um ponto focal e/ou grupo de trabalho sobre deslocamento por desastres 
dentro de uma estrutura de coordenação de RRD (ver secção 2.3.3).  

CAIXA 8
Minimizando o deslocamento por meio de leis e políticas

Facilitando a migração voluntária no Pacífico

A mudança climática tem implicações significativas para as populações das ilhas do Pacífico, muitas das 
quais residem em áreas costeiras e dependem dos recursos naturais para sua subsistência e bem-estar. 
Os acordos bilaterais existentes entre os Estados insulares do Pacífico, incluindo Kiribati, Nauru, Papa 
Nova Guiné e Tuvalu, e Nova Zelândia e Austrália, oferecem oportunidades de migração laboral sazonal 
para os ilhéus por meio de esquemas bem administrados. Estes fornecem fontes alternativas de renda, 
reduzem a pressão sobre o meio ambiente e facilitam a transferência de conhecimentos e habilidades.

Meios de subsistência e construção de resiliência para evitar o deslocamento

O investimento em obras verdes geralmente visa aumentar a resiliência de infraestruturas públicas e 
privadas vitais por meio de sistemas de irrigação melhorados, conservação do solo e da água, medidas de 
controlo de inundações, como sistemas de drenagem e proteção do leito dos rios, transporte rural, gestão 
florestal e outras medidas. As obras verdes também ajudam a minimizar a mobilidade humana induzida 
por desastres e criam empregos para comunidades com os mais altos níveis de risco de desastres. A 
assistência na transição para culturas resistentes ao sal em áreas que enfrentam uma salinização 
crescente, por exemplo, ajuda as pessoas em risco de deslocamento a se adaptarem às condições 
ambientais/locais e a evitar a necessidade de se deslocar.

44 DESLOCAMENTO POR DESASTRES E AS PRIORIDADES DE AÇÃO DO QUADRO DE SENDAI



2.4.2. POLÍTICAS INCLUSIVAS E REDES DE SEGURANÇA SOCIAL 
PARA ALCANÇAR SOLUÇÕES DURADOURAS 

31 UNISDR, ‘Quadro de Sendai’ para 30(j).

Quando o deslocamento não pode ser evitado, os investimentos em medidas de RRD de longo prazo 
podem ajudar a reforçar a resiliência das pessoas deslocadas, capacitando e auxiliando “pessoas 
desproporcionalmente afetadas por desastres” a alcançar “soluções duradouras na fase pós-desastre”.31 
Para além das políticas e redes de segurança social, podem ser necessárias medidas direcionadas para 
atender necessidades específicas das pessoas deslocadas.

Essas medidas devem estar ligadas à assistência prestada como parte da resposta a desastres e integradas 
nos planos de recuperação, reabilitação e reconstrução (ver secção 2.5.3). No entanto, para serem eficazes, 
muitas atividades essenciais para alcançar soluções duradouras na fase de recuperação precisam ocorrer 
como parte de investimentos maiores para reduzir o risco de desastres. Eles podem incluir:

 ⁕ Garantir o acesso à saúde, educação e outros serviços básicos para não residentes, incluindo 
deslocados internos e transfronteiriços e aqueles que vivem em assentamentos temporários, criando 
disposições legais e políticas apropriadas;

 ⁕ Facilitar a substituição de documentos legais perdidos ou destruídos, estabelecendo medidas 
antecipadas para reduzir os obstáculos administrativos que as pessoas deslocadas enfrentam no 
acesso à assistência e serviços básicos, no mercado de trabalho e recebimento de indemnização pelos 
seus bens danificados ou destruídos;

 ⁕ Ajustar as alocações orçamentais e os níveis de investimento para refletir a população pós-desastre, 
incluindo pessoas deslocadas, não só à população residente antes de um desastre ao financiar 
programas de desenvolvimento, prestação de serviços e gestão do uso da terra.

CAIXA 9
Associando a resposta a desastres e a recuperação de pessoas 
deslocadas nas Filipinas

O tufão Haiyan, conhecido localmente como Yolanda, devastou grande parte das Filipinas e deslocou 
quatro milhões de pessoas em 2013, exigindo que o governo coordenasse um esforço complexo e a longo 
prazo de resposta e recuperação. Para incentivar a continuidade e evitar lacunas na assistência durante a 
transição pós-resposta, adaptou o sistema de cluster humanitário do Comitê Permanente Interagências 
(IASC), organizado por sector, para coordenar o processo de recuperação a longo prazo com os atores 
do desenvolvimento. Isso também garantiu que as funções e responsabilidades fossem claramente 
designadas.
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CAIXA 10
Potencializando o papel da diáspora e migrantes na RRD e na 
construção de resiliência 

As diásporas e os migrantes desempenham um papel importante na RRD, na preparação e na 
recuperação através do apoio que enviam às suas comunidades. Após o tsunami no Oceano Índico, 
os governos dos países afetados mobilizaram contribuições financeiras e em espécie substanciais, 
incluindo conhecimentos técnicos, das comunidades da diáspora.

Organizações de solidariedade internacional lideradas por comunidades imigrantes também 
desempenharam um papel significativo no apoio a projetos de RRD e preparação em seus países 
de origem (Migração, Desenvolvimento e Desastres Naturais: Entendimento do Tsunami do Oceano 
Índico, OIM, 2007; O Atlas da Migração Ambiental, 2016).

No Paquistão, um estudo sobre migração e adaptação de 2017 confirmou que fundos enviados e 
a transferência de conhecimentos e habilidades dos migrantes e diásporas para suas famílias e 
comunidades em áreas atingidas ou em risco de desastres contribuíram para a construção de sua 
resiliência e capacidades adaptativas (WWF-ICIMOD, 2017).

CAIXA 11
Quadro para o Desenvolvimento Resiliente no Pacífico: Uma 
Abordagem Integrada para lidar com a Mudança Climática e a 
Gestão do Risco de Desastres (FRDP) 2017-2030

A região das Ilhas do Pacífico adotou diretrizes voluntárias em 2016 para apoiar os esforços com vista 
a aumentar a resiliência à mudança climática e desastres. O FRDP reconhece que o desenvolvimento 
sustentável é fundamental para esse objetivo e estabelece recomendações para abordar a mobilidade 
humana, incluindo:

  Integrar aspectos de mobilidade humana, quando apropriado, incluindo o fortalecimento da 
capacidade de governos e administrações para proteger indivíduos e comunidades vulneráveis 
à mudança climática e deslocamento e migração por desastres, por meio de políticas e ações 
nacionais direcionadas, incluindo políticas de reassentamento e migração laboral (p.15).

  Apoiar a proteção de indivíduos e comunidades mais vulneráveis ao deslocamento por mudança 
climática e migração por meio de políticas nacionais e regionais direcionadas e esquemas regionais 
de migração laboral, quando apropriado (p.17).

  Antecipar e preparar-se para deslocamentos futuros integrando questões de mobilidade humana 
nos programas e ações de preparação, resposta e recuperação de desastres (p.23).



2.5. ABORDAGEM DA PRIORIDADE 4: 
MELHORAR A PRONTIDÃO PARA UMA 
RESPOSTA EFICAZ A DESASTRES E 
‘RECONSTRUIR MELHOR’ DURANTE 
A RECUPERAÇÃO, REABILITAÇÃO E 
RECONSTRUÇÃO PARA O ALCANCE DE 
SOLUÇÕES DURADOURAS

32 ibid 33(h).

A preparação para desastres é fundamental para mitigar o impacto que o deslocamento terá 
nas populações afetadas quando este não puder ser evitado. O Quadro de Sendai enfatiza a 
importância de exercícios regulares de preparação, resposta e recuperação de desastres, 
como exercícios de evacuação, treinamento e estabelecimento de sistemas de apoio de base 
local para garantir respostas rápidas e eficazes ao deslocamento, “incluindo acesso a abrigo 
seguro, alimentos essenciais e suprimentos de ajuda não alimentar, conforme apropriado às 
necessidades locais”.32 As medidas para aumentar a resiliência das pessoas deslocadas por 
desastres também contribuem para sua capacidade de alcançar soluções duradouras durante 
a recuperação.
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para reconstruir um 
aterro numa das 
regiões atingidas 
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2010



2.5.1. REFORÇO DO CONHECIMENTO DO RISCO, SISTEMAS DE 
AVISO PRÉVIO E PLANOS DE EVACUAÇÃO

33   Incluem: conhecimento do risco de desastres; detenção, monitoria, análise e previsão das ameaças e possíveis 
consequências; divulgação e comunicação de alertas; e capacidades de preparação e resposta. Consulte ‚Sistemas de 
Aviso Prévio de Riscos Múltiplos: Uma Lista de Controlo’, Organização Mundial de Meteorologia 2018 <https://public.wmo.
int/en/our-mandate/focus-areas/natural-hazards-and-disaster-risk-reduction/mhews-checklist>.

34 UNISDR, ‘ Quadro de Sendai ’ para 33(m).

As pessoas em risco de deslocamento precisam conhecer os potenciais perigos que enfrentam se quiserem 
tomar decisões informadas sobre como reduzir sua exposição e vulnerabilidade. Informações sobre riscos 
e avisos prévios ajudam as pessoas a evitar o deslocamento. Durante ameaças de evolução lenta, como 
a seca, por exemplo, os avisos prévios permitem que as pessoas tomem decisões para mitigar potenciais 
perdas económicas decorrentes de colheitas destruídas ou perda de gado, o que, por sua vez, pode prevenir 
que sejam deslocadas. Melhorar o conhecimento do risco também contribui para garantir a conformidade 
quando os avisos de evacuação são emitidos.

As medidas de conscientização de risco, sistemas de aviso prévio e planos de evacuação devem:

 ⁕ Monitorar o risco de deslocamento, assegu-
rar-se de que os avisos prévios identifiquem o 
potencial de ocorrência e certificar de que ele 
seja considerado em todos os quatro compo-
nentes dos sistemas de aviso prévio.33

 ⁕ Garantir que as populações em risco estejam 
plenamente informadas e em tempo útil e que 
sejam alvo de medidas para fortalecer os siste-
mas de aviso prévio.

 ⁕ Comunicar ações práticas em informações 
de conscientização de risco com base na co-
munidade para reduzir o risco relacionado ao 
deslocamento, como a necessidade de portar 
documentos legais, proteger bens produtivos 
que podem ficar para trás e trazer medicamen-
tos essenciais.

 ⁕ Melhorar a capacidade das autoridades locais 
para evacuar as pessoas,34 como socorristas 
para intervir em desastres com conhecimento 
do contexto local e das comunidades afetadas.

 ⁕ Garantir que os planos de evacuação incluam 
disposições para que aqueles que possam 
ter dificuldades em mover-se, como pessoas 
idosas, pessoas com certas deficiências ou 
crianças, possam fazê-lo de forma segura, 
atempada e digna.

 ⁕ Incluir avaliações para determinar quando 
o retorno é seguro e planos de contingência 
que cubram pessoas deslocadas por 
longos períodos após uma evacuação e a 
eventualidade de serem permanentemente 
incapazes de retornar porque suas áreas de 
origem não são mais consideradas habitáveis. 
Nesses casos, a orientação sobre soluções 
alternativas duradouras deve informar a 
planificação na fase pós-desastre. (Consulte 
as secções 2.4.4 e 2.3.3)

48 DESLOCAMENTO POR DESASTRES E AS PRIORIDADES DE AÇÃO DO QUADRO DE SENDAI

Na República 
Centro-Africana, 
crianças deslocadas 
frequentam as 
aulas numa escola 
improvisada.
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2.5.2. ABORDAGEM DO DESLOCAMENTO NOS PLANOS DE 
PREPARAÇÃO, CONTINGÊNCIA E RESPOSTA

Planos de contingência e preparação para desastres atualizados regularmente são essenciais para reduzir o 
risco e os impactos do deslocamento por desastres e garantir uma resposta eficaz (ver caixa 1, secção 1.2). 
Eles devem:

 ⁕ Incluir a participação de pessoas em risco de deslocamento e de pessoas anteriormente deslocadas 
por desastres.

 ⁕ Desenvolver planos de cenários que antecipem os impactos de uma ampla variedade de fatores, 
incluindo mudança climática, crescimento populacional, desenvolvimento urbano, degradação 
ambiental, conflito e pobreza na mobilidade humana induzida por futuros desastres e suas implicações 
para os esforços de resposta e recuperação.

 ⁕ Utilizar sistemas de gestão de informação interoperáveis para identificar e acompanhar os movimentos 
das pessoas deslocadas por desastres e a evolução das suas necessidades e capacidades ao longo 
do tempo.

 ⁕ Proteger a terra, propriedade e outros bens produtivos durante o deslocamento por meio de leis e 
políticas relevantes. Tais leis podem ser exigidas para salvaguardar contra o roubo e ocupação, e para 
impedir que terras e propriedades sejam consideradas abandonadas.

 ⁕ Alocar terra para uso como locais de deslocamento temporário e para potencial reassentamento 
permanente no caso de locais de origem não serem mais habitáveis, por meio de leis e políticas 
relevantes.

 ⁕ Considerar o potencial de deslocamento transfronteiriço, abrangendo tanto fluxos de saída para um 
país vizinho quanto fluxos de entrada de pessoas que fogem de desastres no exterior. Os planos devem 
reconhecer que tais movimentos têm implicações para a lei de imigração e, potencialmente, para a lei 
de refugiados, e abrangem a cooperação com os países vizinhos, inclusive ao nível do governo local.

 ⁕ Considerar o potencial de deslocamento prolongado. A duração do deslocamento tem implicações em 
termos de necessidade de abrigo transitório, suporte de subsistência mais amplo e acesso a cuidados 
de saúde, educação e apoio psicossocial. O deslocamento pode se tornar prolongado porque:

- O desastre transformou certas áreas em inabitáveis;

- A reconstrução e a recuperação podem levar muitos meses ou até anos, principalmente após um 
desastre grave;

- As comunidades podem separar-se e ter seus laços interrompidos;

- As pessoas deslocadas podem enfrentar obstáculos administrativos para aceder a assistência; 

- Alguns grupos, como mulheres, pessoas idosas, chefes de família solteiros, migrantes, pessoas 
com certa deficiência e grupos indígenas, podem necessitar de apoio adicional para alcançar uma 
solução duradoura.

 ⁕ Garantir que a assistência às pessoas deslocadas inclua abrigo seguro, alimentos e suprimentos de 
ajuda não alimentar; acesso a serviços básicos; acesso a cuidados de saúde, incluindo saúde mental 
e apoio psicossocial; acesso à educação; apoio aos meios de subsistência e aconselhamento jurídico 
e representação para resolver questões de habitação, terra, propriedade e outras relacionadas com o 
seu deslocamento.

 ⁕ Iniciar programas de emprego e meios de subsistência o mais rápido possível para evitar a dependência 
de ajuda e o desgaste da resiliência das pessoas deslocadas para evitar que o deslocamento se 
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prolongue. Esses programas devem ser adaptados a cada local para satisfazer necessidades imediatas 
e de longo prazo.

 ⁕ Assegurar que os programas e mecanismos de assistência cubram as necessidades específicas de 
grupos particularmente vulneráveis, incluindo pessoas idosas, mulheres, crianças e jovens, famílias 
chefiadas por um único adulto, pessoas com deficiência, comunidades indígenas, migrantes, pessoas 
anteriormente deslocadas e outros grupos marginalizados.

 ⁕ Garantir que os mecanismos de assistência e distribuição não excluam pessoas deslocadas sem 
documentos como passaportes, bilhetes de identidade, certidões de nascimento e casamento, escrituras 
de propriedade e certidões académicas, que podem ter ficado para trás, perdidos ou destruídos.

 ⁕ Prover assistência direcionada a pessoas deslocadas fora do acampamento, suas famílias de 
acolhimento e comunidades afetadas pelo deslocamento em geral. Essa assistência deve reconhecer 
que o acolhimento de pessoas deslocadas pode criar necessidades humanitárias adicionais e que 
pode ajudar a aliviar potenciais tensões entre as pessoas deslocadas e seus acolhedores.

 ⁕ Coordenar estreitamente a ajuda de emergência com um programa de reabilitação e desenvolvimento 
para garantir que contribua tanto quanto possível no fortalecimento da resiliência das pessoas 
deslocadas. Programas de comida pelo trabalho, por exemplo, podem estar vinculados a programas de 
desenvolvimento de meios de subsistência de longo prazo com base em análises de mercado.

 ⁕ Aplicar abordagens de preparação antecipada, como financiamento baseado em previsões. Com base 
em limites de risco predefinidos, deve-se acionar num estágio inicial a redução do risco e o financiamento 
da preparação para permitir que as autoridades governamentais implementem ações direcionadas, em 
estreita coordenação com organizações humanitárias, para reduzir o potencial deslocamento e outros 
impactos negativos antes que ocorra um desastre.

CAIXA 12
Plano do uso da terra e antecipação do deslocamento  
por desastres

O Quadro Nacional de Resposta a Desastres de 2013 do Nepal 
inclui a preparação e preservação de espaços abertos para 
uso em caso de desastre para prover abrigo seguro a pessoas 
deslocadas, uma prática conhecida como banco de terras. Esses 
espaços foram usados durante a resposta do Governo aos 
terremotos de 2015, que deslocaram cerca de 2,8 milhões de 
pessoas (Estratégia de PRD da OIM, p.16).
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Em 2015, um terremoto de 7,8 
graus perto de Katmandu, capital 

do Nepal, destruiu meio milhão de 
casas em todo o país.

IFRC / Palani Mohan 2015



2.5.3. ABORDAGEM DO DESLOCAMENTO NOS PLANOS DE 
RECUPERAÇÃO, REABILITAÇÃO E RECONSTRUÇÃO

35 Iniciativa Nansen paras 70–71.

As medidas para ajudar os deslocados a alcançarem soluções duradouras devem ser integradas nos planos 
de recuperação, reabilitação e reconstrução, reconhecendo-os como um grupo desproporcionalmente 
afetado com necessidades específicas que podem enfrentar desafios no acesso aos serviços e aos 
benefícios dos programas de desenvolvimento e reconstrução.

Alcançar uma solução duradoura para o deslocamento não pode ser simplesmente equiparado a regressar 
a casa. Pelo contrário, é um processo em que as pessoas deslocadas reconstroem gradualmente suas vidas 
até que não tenham mais necessidades relacionadas ao seu deslocamento. Isso inclui recuperar o acesso a 
oportunidades de subsistência, habitação, saúde e educação que eles perderam quando deslocados, o que, 
por sua vez, reforça sua resiliência a ameaças futuras.

Os processos que visam alcançar soluções duradouras são bem-sucedidos quando um conjunto 
diversificado de partes interessadas representando pessoas deslocadas, famílias de acolhimento e a 
comunidade afetada pelo deslocamento participa ativamente deles.

As pessoas deslocadas têm três opções para soluções duradouras em termos de localização. Elas podem 
optar por reconstruir suas vidas no seu local de origem, seu local de deslocamento ou em outra parte do 
país. Estes são conhecidos como retorno, integração local e assentamento em outros lugares. Para pessoas 
deslocadas através das fronteiras por desastres, soluções duradouras geralmente são alcançadas no seu 
país de origem, embora em alguns casos possa ocorrer no país para o qual fugiram ou, excecionalmente, 
em um terceiro país.35

A maioria das pessoas deslocadas por desastres regressa às suas casas com relativa rapidez, mas nem 
sempre é assim e nunca devem ser obrigadas a regressar sem o seu consentimento. O retorno pode não 
ser seguro devido ao risco de ameaças contínuas ou futuras, ou porque a infraestrutura e os serviços 
básicos não estão reestabelecidos. Nestas situações, ou quando a perspetiva de restabelecer suas 
vidas é melhor em um lugar diferente, as pessoas deslocadas podem considerar a integração local ou o 
reassentamento em outro lugar como a opção mais viável para alcançar uma solução duradoura. Podem 
igualmente decidir regressar mais tarde, quando as condições melhorarem. As suas intenções em termos 
de soluções duradouras também podem mudar ao longo da duração do seu deslocamento.

Consequentemente, podem ser necessárias medidas direcionadas para garantir que as pessoas 
deslocadas tenham acesso a habitações seguras, oportunidades de emprego e meios de subsistência, 
saúde, educação e outros serviços básicos onde quer que decidam buscar uma solução duradoura. 
Aqueles que não podem ou não querem retornar por um longo período, por exemplo, podem precisar de 
ajuda personalizada para aceder emprego e meios de subsistência porque podem não ter as habilidades 
ou redes necessárias na sua localização atual.

As famílias de acolhimento e as comunidades vizinhas também podem ser afetadas desproporcionalmente 
pela mobilidade humana induzida por desastres, particularmente aquelas que hospedam pessoas 
deslocadas por longos períodos e, consequentemente, enfrentam despesas e dificuldades adicionais. 
A presença a longo prazo de pessoas deslocadas também pode sobrecarregar os serviços sociais e 
outros locais e o mercado de trabalho. Também pode ter impactos negativos no ambiente e nos recursos 
naturais locais.

O DESLOCAMENTO POR DESASTRES:  
COMO REDUZIR O RISCO, ABORDAR OS IMPACTOS E REFORÇAR A RESILIÊNCIA 51



Os planos e programas de recuperação, reabilitação e reconstrução devem:

 ⁕ Integrar estratégias abrangentes  para a obtenção de soluções duradouras, desenvolvidas em 
consulta com as populações deslocadas e a comunidade afetada pelo deslocamento em geral, 
incluindo mulheres , para garantir que os processos sejam voluntários e respeitem as escolhas e 
intenções das pessoas deslocadas. (Ver a secção 2.3.4)

 ⁕ Usar uma “abordagem por área” para desenvolver redes de segurança social, proteger os meios de 
subsistência e garantir o acesso à saúde e educação de forma a atender às necessidades específicas 
de todos os afetados pelo deslocamento, com atenção especial aos indivíduos e grupos vulneráveis 
ou marginalizados.

 ⁕ Satisfazer às necessidades específicas das famílias de acolhimento por meio de apoio adicional, 
incluindo assistência humanitária e medidas financeiras, como isenções fiscais como compensação 
e incentivo financeiro para acolher pessoas deslocadas.

 ⁕ Incluir assentamentos temporários para pessoas deslocadas nos esforços para reduzir o risco 
de desastres e construir resiliência a curto, médio e longo prazo,36 reconhecendo o potencial de 
deslocamento prolongado.

 ⁕ Estabelecer e fortalecer parcerias público-privado para emprego e prover treinamento em habilidades 
e idiomas com base em análises de mercado para ajudar na equivalência das pessoas deslocadas com 
as necessidades dos empregadores locais e facilitar sua integração no mercado de trabalho local. Isso 
pode ser necessário, por exemplo, para pastores, agricultores e trabalhadores agrícolas deslocados 
para áreas urbanas ou pessoas deslocadas para o interior que anteriormente dependiam da pesca.

 ⁕ Desenvolver programas de investimento e recuperação económica local e iniciativas de 
desenvolvimento para pessoas deslocadas para promover o seu emprego, condições de trabalho 
dignos e reintegração socioeconómica.

 ⁕ Abordar os impactos potencialmente negativos do deslocamento no meio ambiente e nos recursos 
naturais para evitar o surgimento de novos riscos, como por meio do planeamento do uso da terra 
com base na avaliação do risco.

36 UNISDR, ‘ Quadro de Sendai’ para 33(j).

Aldeões de Papua 
Nova Guiné foram 
deslocados quando 
uma inundação 
atingiu sua aldeia 
em 2007. Antes 
que a água lhes 
chegasse, alguns 
aldeões ajudaram 
a serrar esta casa 
ao meio e tirá-la do 
curso do dilúvio. 
Os proprietários 
repararam e 
continuam a morar 
na casa.

OIM / Muse 
Mohammed 2016
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2.6. 2.6. AÇÕES A NÍVEL GLOBAL E REGIONAL  
PARA LIDAR COM DESASTRES E RISCO DE 
DESLOCAMENTO

As estruturas e protocolos de coordenação de RRD globais e regionais oferecem oportunidades 
úteis para partilha de informações sobre o risco de deslocamento por desastres, bem como 
práticas eficazes e lições aprendidas na preparação e resposta ao deslocamento por desastres 
ao nível nacional, incluindo deslocamentos transfronteiriços. Dado que este último ocorre 
normalmente dentro das regiões, as respostas devem idealmente ser coordenadas em toda a 
região afetada para garantir uma abordagem coerente. 

2.6.1. RECOLHA E ANÁLISE DE DADOS AO NÍVEL GLOBAL E 
REGIONAL

Os países têm uma experiência valiosa na recolha e 
análise de dados sobre deslocamento por desastres, 
evacuação, reassentamento planificado e migração 
que podem ser úteis para outros no processo 
de planificação ou revisão de suas leis, políticas 
e planos nacionais. Como o deslocamento por 
desastres transfronteiriços tende a ocorrer dentro 
das regiões, as informações a nível nacional também 
ajudam a informar análises, avaliações e mapas de 
risco de desastres regionais para identificar áreas 
com risco de deslocamento transfronteiriço.

As plataformas de RRD de nível regional e global 
devem facilitar:

 ⁕ O desenvolvimento de protocolos regionais ou 
globais para a recolha e análise de dados usando 
uma metodologia padronizada e interoperável 
para identificar e registar deslocamento por 
desastres históricos e em tempo real, tanto 
internos quanto transfronteiriços.

 ⁕ A integração de dados e análises sobre 
ou relacionados com o deslocamento por 
desastres em sistemas regionais e globais 
para abordar o aviso prévio, preparação e 
planificação de contingência, inclusive para 
operações de socorro.

Madagáscar é um dos 
países mais afetados 
pela mudança 
climática, ciclicamente 
assolado por secas 
e inundações, 
e castigado por 
ciclones de maior 
intensidade. O distrito 
de Ambovombe na 
região de Androyé 
cronicamente é 
afetada pela seca e 
pela fome, resultando 
numa luta diária para 
encontrar comida  
e água.

OIM / Natalie Oren 
2017
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2.6.2. ESTRATÉGIAS E MECANISMOS PARA LIDAR COM  
RISCO DE DESLOCAMENTO POR DESASTRES AO NÍVEL 
GLOBAL E REGIONAL

Estratégias e mecanismos de cooperação globais, regionais e sub-regionais de RRD são importantes 
ferramentas de coordenação para abordar o risco de deslocamento por desastres nacionais e 
transfronteiriços compartilhados. Estratégias regionais, sub-regionais e bilaterais, acordos de assistência 
mútua e mecanismos de cooperação podem:

 ⁕ Incluir planos, leis e políticas específicas para reduzir o risco de deslocamento por desastres 
transfronteiriços e satisfazer às necessidades das pessoas deslocadas através das fronteiras. Estes 
devem estar alinhados com instrumentos e ferramentas mais amplos, como políticas e acordos 
regionais sobre livre circulação, direitos das pessoas deslocadas, desenvolvimento sustentável, RRD, 
mudança climática, direitos humanos e ação humanitária.

 ⁕ Facilitar a troca de informações, compartilhar boas práticas e desenvolver mecanismos cooperativos, 
protocolos e diretrizes para construção da resiliência e reduzir o risco de deslocamento por desastres 
internos e transfronteiriços e responder ao que é inevitável.

 ⁕ Coordenar a preparação e a planificação de contingência para receber, ajudar e alcançar soluções 
duradouras para pessoas deslocadas através das fronteiras por desastres.

CAIXA 13
Abordando a migração internacional associada com os desastres 
na América Central

Na América Central, o Plano Regional para Redução do Risco de Desastres (2014-2019), desenvolvido sob a 
liderança do Centro de Coordenação de Prevenção de Desastres Naturais na América Central (CEPREDENAC), 
aborda as preocupações que os “migrantes” internacionais podem enfrentar como resultado de desastres. 
O termo “migrantes” pode ser usado para incluir pessoas deslocadas através das fronteiras por desastres, 
que normalmente não seriam reconhecidas como uma categoria legal sob as leis de imigração nacionais, 
regionais ou internacionais.

A página 23 do plano promove “mecanismos para garantir proteção internacional aos migrantes em 
situações de desastres para atender às suas necessidades, incluindo acesso à assistência humanitária, 
proteção e visibilidade nos registos e estatísticas; o direito à informação e à comunicação com os familiares, 
levando em consideração as convenções internacionais existentes”.

As fortes chuvas que começaram em Janeiro de 2017 causaram 
graves inundações em comunidades e áreas urbanas em todo o 

Peru, com vários locais devastados por deslizamentos de terra 
e queda de rochas. Isso deixou 124.000 pessoas afetadas e 97 

mortes, de acordo com o governo.

OIM / 2017
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2.6.3. COMPARTILHAMENTO DE PRÁTICAS PARA CONSTRUIR 
RESILIÊNCIA E REDUZIR O RISCO DE DESLOCAMENTO POR 
DESASTRES AO NÍVEL GLOBAL E REGIONAL 

Todas as atividades a nível nacional para construir resiliência e reduzir o risco de deslocamento por 
desastres devem ser promovidas e apoiadas a nível global e regional pelo: 

 ⁕  Compartilhamento de práticas eficazes e garantia de coerência entre sistemas, sectores e 
organizações em áreas como desenvolvimento sustentável, RRD, adaptação à mudança climática, 
gestão da migração e direitos humanos.

 ⁕ Desenvolvimento e compartilha de pesquisas sobre o risco de deslocamento por desastres.

 ⁕ Coordenação do uso eficaz de ferramentas, sistemas e recursos regionais, sub-regionais e bilaterais 
para reforçar a resiliência das sub-regiões, países e comunidades em risco de deslocamento por 
desastres internos e transfronteiriços.

O DESLOCAMENTO POR DESASTRES:  
COMO REDUZIR O RISCO, ABORDAR OS IMPACTOS E REFORÇAR A RESILIÊNCIA 55



2.6.4. PREPARAÇÃO PARA RESPOSTAS A DESLOCAMENTO POR 
DESASTRES E RECUPERAÇÃO A NÍVEL GLOBAL E REGIONAL

37 ibid 34(a).

O Quadro de Sendai também incentiva o desenvolvimento e fortalecimento de “abordagens regionais 
coordenadas e mecanismos operacionais para preparar e garantir uma resposta rápida e eficaz a desastres 
em situações que excedem as capacidades nacionais de resposta”.37

As estruturas de coordenação de RRD globais e regionais têm o potencial de:

 ⁕ Assegurar uma abordagem coerente para realizar avaliações e emitir informações sobre o risco de 
deslocamento por desastres internos e transfronteiriços em sistemas nacionais e regionais de aviso 
prévio.

 ⁕ Apoiar o compartilhamento de práticas nacionais eficazes e lições aprendidas na resposta ao 
deslocamento por desastres, inclusive transfronteiriços, e adotar medidas para harmonizar essas 
práticas e ações entre os países da região.

 ⁕ Promover o desenvolvimento de abordagens regionais para deslocamento por desastres, inclusive 
transfronteiriço, por meio de planos bilaterais ou regionais de contingência e resposta, guias 
operacionais, treinamento e exercícios de simulação.

Em outubro de 
2014, foi organizado 
um exercício 
de simulação 
transfronteiriça 
entre o Tajiquistão 
e o Quirguistão para 
testar a preparação 
para lidar com um 
desastre de média 
escala.

KRCS / E.Bryabina 
2014
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CAIXA 14
Exemplos de colaboração regional para preparar e responder 
ao deslocamento por desastres

AMÉRICA DO NORTE E CENTRAL:

Após um workshop organizado pela Conferência Regional sobre Migração (CRM) em 2015, os 
Estados membros participantes desenvolveram um guia para compartilhar suas experiências de 
resposta às necessidades de migrantes e pessoas deslocadas além fronteiras após desastres. 
Intitulado “Proteção para pessoas que atravessam fronteiras no contexto de desastres: um guia 
de práticas efetivas para países membros do CRM”, o guia foi usado em agosto de 2017 como 
base para um exercício de simulação transfronteiriça realizado pelos governos da Costa Rica e 
do Panamá para se prepararem a possíveis deslocamentos por desastres transfronteiriços e para 
acordar formas de cooperação durante qualquer resposta.

EUROPA: 

A ferramenta de auto-avaliação para as Nações da Organização para a Segurança e Cooperação na 
Europa (OSCE) que visa aumentar a preparação para as implicações de crises transfronteiriças foi 
publicada em 2013. Ela inclui várias perguntas sobre “pessoas deslocadas externamente resultado 
de desastres naturais” para ajudar os países a determinar se estão adequadamente preparados para 
receber pessoas deslocadas por desastres no exterior e para apoiar aqueles que podem fugir para 
além de suas fronteiras após um desastre em casa.

COMUNIDADE DA ÁFRICA DO LESTE: 

A Lei de Redução e Gestão do Risco de Desastres da Comunidade da África Oriental de 2013 inclui 
disposições sobre a resposta ao deslocamento por desastres. O artigo 13 afirma:

 ※ 13(1) Os deslocados internos devem ser tratados de acordo com os Princípios Orientadores 
relativos aos Deslocados Internos de 1998 e a Convenção da União Africana sobre a Proteção e 
Assistência a Pessoas Deslocadas Internamente de 2009.

 ※ 13(2) Os Estados Parceiros concederão entrada e residência temporária a cidadãos de outro 
Estado Parceiro que foi afetado pelo desastre.

 ※ 13(3) O Estado Parceiro afetado pelo desastre terá a responsabilidade de cooperar com o Estado 
Parceiro acolhedor para o retorno dos seus cidadãos.

 ※ 13(4) Os Estados Parceiros devem, dentro de suas capacidades, facilitar o reagrupamento familiar 
e o rastreamento.
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ANEXO I: REFERÊNCIAS AO DESLOCAMENTO POR 
DESASTRES E MOBILIDADE HUMANA NO QUADRO 
DE SENDAI

O Quadro de Sendai abrange um vasto leque de atividades para se preparar e responder ao 
risco de deslocamento por desastres, tanto dentro dos países quanto através das fronteiras 
internacionais. Este anexo detalha suas referências específicas ao deslocamento por desastres 
e mobilidade humana. O quadro menciona apenas as pessoas deslocadas diretamente duas 
vezes, mas a ONU as define como incluídas entre as pessoas afetadas ou desproporcionalmente 
afetadas por desastres,38 e, como os migrantes, são partes interessadas relevantes nos 
mecanismos e processos de RRD.

Referências ao deslocamento por desastres e mobilidade humana no Quadro de Sendai 

38  A definição de “pessoas afetadas” é entendida como “Pessoas que são afetadas, direta ou indiretamente, por um 
evento extremo. Afetados diretamente são aqueles que sofreram lesões, doenças ou outros efeitos à saúde; que foram 
evacuados, deslocados, reassentados ou sofreram danos diretos nos seus meios de subsistência, bens económicos, 
físicos, sociais, culturais e ambientais. Indiretamente afetadas são as pessoas que sofreram consequências, para além 
ou adicionado aos efeitos diretos, ao longo do tempo, devido a perturbações ou mudanças na economia, infraestrutura 
crítica, serviços básicos, comércio ou trabalho, ou consequências sociais, de saúde e psicológicas”. (Enfase acrescentado) 
Assembleia Geral das Nações Unidas http://undocs.org/A/71/644.

Pár. 4: Além disso, entre 2008 e 2012, 144 milhões de pessoas foram deslocadas por desastres.

Pár. 7: Embora reconheçam seu papel de liderança, regulamentação e coordenação, os Governos devem 
se envolver com as partes interessadas relevantes, incluindo mulheres, crianças e jovens, pessoas com 
deficiência, pessoas pobres, migrantes, povos indígenas, voluntários, a comunidade de profissionais e 
idosos na conceção e implementação de políticas, planos e padrões.

Para 18(b): Reduzir substancialmente o número de pessoas afetadas globalmente até 2030, com o 
objetivo de diminuir a média global por 100.000 na década de 2020-2030 em comparação com o período 
de 2005-2015.

Para 19(d): A redução do risco de desastres requer um envolvimento e parceria de toda a sociedade. 
Também requer empoderamento e participação inclusiva, acessível e não discriminatória, com atenção 
especial às pessoas desproporcionalmente afetadas por desastres, especialmente as mais pobres.

Para 27(h): Empoderar autoridades locais, conforme apropriado, através de meios regulatórios e 
financeiros para trabalhar e coordenar com a sociedade civil, comunidades e povos indígenas e migrantes 
na gestão de risco de desastres ao nível local.

Para 27(k): Formular políticas públicas, quando aplicável, destinadas a abordar as questões de prevenção 
ou reassentamento, sempre que possível, de assentamentos humanos em áreas propensas a desastres, 
sujeito à legislação nacional e aos sistemas legais.

Para 28(d): Promover a cooperação transfronteiriça para permitir políticas e planificação para a 
implementação de abordagens baseadas em ecossistemas em relação a recursos compartilhados, como 
dentro de bacias hidrográficas e ao longo da costa, para construir resiliência e reduzir o risco de desastres, 
incluindo epidemias e deslocamento.

Para 30(j): Fortalecer a concepção e a implementação de políticas inclusivas e mecanismos de redes 
de segurança social, inclusive por meio do envolvimento da comunidade, integrados a programas de 
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melhoria dos meios de subsistência e acesso a serviços básicos de saúde, incluindo saúde materna, 
neonatal e infantil, saúde sexual e reprodutiva, segurança alimentar e nutricional, habitação e educação, 
para a erradicação da pobreza, para encontrar soluções duradouras na fase pós-desastre e para capacitar 
e assistir as pessoas desproporcionalmente afetadas por desastres.

Para 30(l): Incentivar a adoção de políticas e programas que abordem a mobilidade humana induzida por 
desastres para reforçar a resiliência das pessoas afetadas e das comunidades de acolhimento, de acordo 
com as leis e circunstâncias nacionais.

Para 33(a): Preparar ou revisar e atualizar periodicamente as políticas, planos e programas de 
contingência e preparação para desastres com o envolvimento das instituições relevantes, considerando 
os cenários de mudança climática e seu impacto sobre o risco de desastres, e facilitando, conforme 
apropriado, a participação de todos os sectores e partes interessadas relevantes.

Para 33(h): Promover exercícios regulares de preparação, resposta e recuperação de desastres, 
incluindo exercícios de evacuação, treinamento e o estabelecimento de sistemas de apoio baseados no 

“abordagem por área”, com o objetivo de garantir uma resposta rápida e eficaz a desastres e deslocamento 
relacionado, incluindo acesso a abrigo seguro, alimentos essenciais e suprimentos não alimentares, 
conforme apropriado às necessidades locais.

Para 33(i): Promover a cooperação de diversas instituições, autoridades múltiplas e partes interessadas 
relacionadas em todos os níveis, incluindo comunidades e empresas afetadas, tendo em vista a natureza 
complexa e onerosa da reconstrução pós-desastre, sob a coordenação das autoridades nacionais.

Para 33(j): Promover a incorporação da gestão de risco de desastres nos processos de recuperação e 
reabilitação pós-desastres, facilitar a ligação entre socorro, reabilitação e desenvolvimento, capitalizar 
oportunidades durante a fase de recuperação para desenvolver capacidades que reduzam o risco 
de desastres a curto, médio e longo prazo, inclusive por meio do desenvolvimento de medidas como 
planeamento do uso da terra, melhoria dos padrões estruturais e o compartilhamento de experiência, 
conhecimento, revisões pós-desastre e lições aprendidas e integrar a reconstrução pós-desastre no 
desenvolvimento económico e social sustentável de áreas afetadas. Isso também deve se aplicar a 
assentamentos temporários para pessoas deslocadas por desastres.

Para 33(m): Fortalecer a capacidade das autoridades locais de evacuar pessoas que vivem em áreas 
propensas a desastres.

Para 36(a)(vi): Os migrantes contribuem para a resiliência das comunidades e sociedades, e seus 
conhecimentos, habilidades e capacidades podem ser úteis na concepção e implementação da redução 
do risco de desastres.

Uma inundação 
atingiu em 2016, 
quase derrubando 
a casa de U Khin 
Maung Thein em 
Mianmar. Depois de 
algumas semanas 
num abrigo com 
sua esposa e 
nove filhos, a 
família voltou para 
reconstruir sua 
casa. 

NRC / 2016
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ANEXO II: PRINCIPAIS RECURSOS

Recursos sobre deslocamento por desastres e formas relacionadas com a mobilidade humana

Abordando o Deslocamento Interno: Um Quadro para 
Responsabilidade Nacional – Projeto Brookings-Bern sobre 
Deslocamento Interno, abril de 2005

Agenda para a Proteção de Pessoas Deslocadas 
Transfronteiriças no Contexto de Desastres e Mudança 
Climática (Agenda de Proteção). – Iniciativa Nansen, 2015

A Resolução Progressiva do Quadro de Situações de 
Deslocamento – OIM, 2016

Assistência às Famílias e Comunidades de Acolhimento 
após Crises e Desastre Natural - Um Guia Passo a Passo  

– IFRC, 2012

Compêndio de Atividades da OIM na Redução e Resiliência 
do Risco de Desastres – OIM, 2013

Diretrizes Operacionais sobre a Proteção de Pessoas em 
Situações de Desastres Naturais – IASC, 2011

Diretrizes para Proteger os Migrantes em Países que Vivem 
Conflito ou Desastre Natural – MICIC, 2016

Estratégias Conjuntas para Apoiar Soluções Duradouras para 
Pessoas Deslocadas Internamente (IDPs) e Refugiados que 
Retornam ao Seu País de Origem – Cluster de Recuperação 
Antecipada, 2016

Gestão de Continuidade de Negócios de Riscos Múltiplos: 
Guia para pequenas e médias empresas – OIT, 2011

Indicadores de Soluções Duradouras – Relator especial da 
ONU sobre direitos humanos de deslocados internos e JIPS, 
em curso

Instrumentos Nacionais sobre Deslocamento Interno: Um 
Guia para o Seu Desenvolvimento – Projeto Brookings-LSE 
sobre Deslocamento Interno, 2013

Kit de Ferramentas de Gestão de Acampamento – Cluster 
CCCM Global, 2015

Lei e Regulamento Efetivos para a Redução de Risco  
de Desastres: Um relatório de diversos países – PNUD e 
FICV, 2014

Matriz de rastreamento de deslocamento, OIM

Manual para a Proteção de Pessoas Deslocadas 
Internamente – Cluster de Proteção Global, 2010

Migrantes na Redução do Risco de Desastres: Práticas de 
Inclusão – MICIC, 2017

O Guia MEND: Guia Abrangente para Planificação de 
Evacuações em Massa em Desastres Naturais (versão piloto) 

– Global CCCM Cluster, 2014

O Kit de Ferramentas Essenciais JIPS

Orientação para o Perfil do Deslocamento Urbano – JIPS, 
2014

Orientação sobre como proteger as pessoas de desastres 
e mudanças ambientais através do reassentamento 
planificado  – Brookings, Universidade de Georgetown e 
ACNUR, 2015

Projeto de Artigos sobre a Proteção de Pessoas em Caso de 
Desastres – Comissão de Direito Internacional da ONU, 2016

Princípios Orientadores sobre Acesso de Refugiados e de 
outros Deslocados Forçados para o Mercado de Trabalho – 
OIT, 2016

Princípios Orientadores Relativos aos Deslocados Internos – 
ONU, 1998

Protegendo Pessoas Deslocadas Internamente: Manual para 
Legisladores – Projeto Brookings-Bern sobre deslocamento 
interno, 2008

Proteção para Pessoas que Atravessam Fronteiras no 
Contexto de Desastres: um Guia para Práticas Eficazes para 
Países Membros do RCM – RCM, 2016

Quadro para Soluções Duradouras para Deslocamento 
Interno – IASC, 2010

Rompendo o Impasse: Reduzindo o Deslocamento Interno 
Prolongado como Resultado Coletivo – OCHA, 2017

Risco de Deslocamento Relacionado a Desastres: Medindo o 
Risco e Abordando seus fatores  – IDMC/NRC, 2015
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Relatório Global sobre Deslocamento Interno – Relatório 
Anual do IDMC 

39  Grupo de Proteção Global, Manual para a Proteção de Pessoas Deslocadas Internamente (UNHCR 2010) 506.
40  Adaptado de Nina Schrepfer, Barbara McCallin e Christophe Beau, Instrumentos Nacionais sobre Deslocamento Interno: Um Guia Para o seu De-

senvolvimento (Centro de Monitoria de Deslocamento Interno/Conselho Norueguês para Refugiados, Projeto Brookings-LSE relativo a Deslocados 
Internos 2013) 66.

41  Adaptado do original: “Uma comunidade que hospeda grandes populações de refugiados ou deslocados internos, geralmente em campos ou direta-
mente integrados a famílias”. Grupo de Proteção Global, Manual para a Proteção de Pessoas Deslocadas Internamente (UNHCR 2010) 505.

42 Assembleia Geral das Nações Unidas A/71/644 (V) versão inglês14.
43 Iniciativa Nansen versão inglês para 16.
44  ibid 52.
45  Walter Kälin e Hannah Entwisle Chapuisat, ‘Quebrando o impasse: reduzindo o deslocamento interno prolongado como um resultado coletivo’ 

(Escritório das Nações Unidas para a Coordenação de Assuntos Humanitários 2017) 4.
46 Joint IDP Profiling Service, <https://www.jips.org/profiling/about-profiling/> acedido Julho 2022.

Uma Caixa de Ferramentas: Planificação de Reassentamento 
para Proteger as Pessoas de Desastres e Mudanças 
Ambientais – Georgetown, OIM e ACNUR, 2017

ANEXO III: TERMINOLOGIA 

ASSISTÊNCIA HUMANITÁRIA: “Ajuda que visa salvar 
vidas e aliviar o sofrimento de uma população afetada pela 
crise. A assistência humanitária deve ser prestada de acordo 
com os princípios humanitários básicos de humanidade, 
imparcialidade e neutralidade. Além disso, as Nações Unidas 
procuram prestar assistência humanitária com pleno respeito 
pela soberania dos Estados. A assistência pode ser dividida 
em três categorias – Assistência direta, assistência indireta 
e apoio de infraestrutura – que têm graus decrescentes de 
contato com a população afetada.”39

COMUNIDADE AFETADA POR DESLOCAMENTO: As 
comunidades afetadas por deslocamento sofrem as 
consequências do deslocamento. Eles incluem as próprias 
pessoas deslocadas, comunidades de acolhimento, 
comunidades em áreas de retorno e aquelas nas quais os ex-
deslocados se integram.40

COMUNIDADE DE ACOLHIMENTO: “Uma comunidade 
que acolhe grandes populações de… pessoas deslocadas, 
normalmente em campos ou diretamente integradas em 
agregados familiares.”41

DESASTRE: “Uma grave disrupção do funcionamento de 
uma comunidade ou sociedade em qualquer escala devido a 
eventos extremos que interagem com condições de exposição, 
vulnerabilidade e capacidade, levando a um ou mais dos 
seguintes: perdas e impactos humanos, materiais, económicos 
e ambientais. 42

DESLOCAMENTO POR DESASTRES: “Situação em que as pes-
soas são forçadas ou obrigadas a deixar suas casas ou locais 
de residência habitual como resultado de um desastre ou para 
evitar o impacto de uma ameaça natural imediata e previsível. 
Tal deslocamento resulta do fato de que as pessoas afetadas 
estão (i) expostas a (ii) uma ameaça natural numa situação em 

que (iii) eles são muito vulneráveis e não têm resiliência para 
suportar os impactos dessa ameaça. São os efeitos dos de-
sastres naturais, incluindo os impactos adversos da mudança 
climática, que podem sobrecarregar a resiliência ou a capaci-
dade de adaptação de uma comunidade ou sociedade afetada, 
levando a um desastre que potencialmente resulta em desloca-
mento. O deslocamento por desastres pode assumir a forma de 
um voo espontâneo, uma evacuação ordenada ou forçada pelas 
autoridades ou um processo de reassentamento involuntário 
planificado. Esse deslocamento pode ocorrer dentro de um país 
(deslocamento interno) ou além das fronteiras internacionais 
(deslocamento por desastres transfronteiriços).”43

Essa definição da Agenda de Proteção da Iniciativa Nansen é 
limitada a ameaças naturais, mas “também pode se aplicar mu-
tatis mutandis a desastres desencadeados por fatores causa-
dos pelo homem, como acidentes industriais em larga escala”. 44

DESLOCAMENTO PROLONGADO: Situações “onde as 
pessoas deslocadas são impedidas ou incapazes de tomar 
medidas por períodos significativos de tempo para reduzir 
progressivamente sua vulnerabilidade, empobrecimento e 
marginalização e encontrar uma solução duradoura”. 45

ESTABELECER UM PERFIL: Um “processo colaborativo de 
coleta de informações que fornece dados desagregados e 
comparativos sobre situações de deslocamento. Os resulta-
dos do perfil podem: i) informar a programação conjunta, ii) 
ser usados para advogar e angariar fundos para uma resposta 
melhorada, iii) informar efetivamente o desenvolvimento de 
políticas e iv) informar soluções de longo prazo para os deslo-
cados. Dependendo das necessidades operacionais, a criação 
de perfil fornece dados populacionais desagregados por 
idade, sexo, localização e diversidade. Também pode fornecer 
análise de informações temáticas geradas por meio da captu-
ra e processamento de dados quantitativos e qualitativos”.46
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EVACUAÇÃO: Uma forma de deslocamento por desastres 
definida como: “Deslocar pessoas e bens temporariamente 
para locais mais seguros antes, durante ou após a ocorrência 
de um evento extremo para protegê-los.

Anotações: Os planos de evacuação referem-se às providências estabele-
cidas previamente para permitir a movimentação temporária de pessoas 
e bens para locais mais seguros antes, durante ou após a ocorrência de 
um evento extremo. Os planos de evacuação podem incluir planos para o 
retorno dos evacuados e opções de abrigo no local.”  47

“A evacuação é o movimento rápido de pessoas para longe da 
ameaça ou impacto imediato de um desastre para um local 
de abrigo mais seguro. É comummente caraterizada por um 
curto período de tempo, de horas a semanas, dentro do qual os 
procedimentos de emergência precisam ser decretados para 
salvar vidas e minimizar a exposição a danos. As evacuações 
podem ser obrigatórias, recomendadas ou espontâneas.”48

MIGRAÇÃO: Movimentos humanos “predominantemente 
voluntários, na medida em que as pessoas, embora não 
tenham necessariamente a capacidade de decidir em total 
liberdade, ainda possuem a capacidade de escolher entre 
diferentes opções realistas”.49

MIGRAÇÃO COMO ADAPTAÇÃO: Uma decisão de migrar 
“tomada para lidar com as mudanças no ambiente externo, a 
fim de sobreviver a esses impactos com danos mínimos e 
melhorar as condições de vida em um determinado habitat”.50

MOBILIDADE HUMANA: O Quadro de Adaptação de Cancún 
(UNFCCC, 2011) identifica “deslocamento, migração induzida 
pela mudança climática e reassentamento planificado”.51 Este 
guia usa o termo sem referência exclusiva aos fenómenos 
relacionados à mudança climática.

PESSOAS DESLOCADAS POR DESASTRES: “Pessoas que, 
por diferentes razões e circunstâncias por causa de risco ou 
desastre, têm que deixar seu local de residência.” 52

47 Assembleia Geral das Nações Unidas A/71/644 (V) versão inglês18.
48  Grupo de Coordenação e Gestão de Acampamentos Globais (CCCM (CCCM), ‘O Guia MEND: Guia Abrangente para Planificação de Evacuações em 

Massa em Desastres Naturais (Versão Piloto)’ 16–17 <http://www.globalcccmcluster.org/system/files/publications/MEND_download.pdf>.
49 Iniciativa Nansen para 20.
50  Dina Ionesco and Mariam Traore Chazalnoel, ‘Migração como Estratégia de Adaptação à Mudança Climática | Redação’ (OIM, 30 de novembro de 

2015) <http://weblog.iom.int/migration-adaptation-strategy-climate-change> acedido Julho 2022.
51  Conferência das Partes, Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (n 8) parágrafo 14(f). Ver também Iniciativa Nansen para 22.
52  UNISDR, ‘Proposta de Terminologia Atualizada sobre Redução de Risco de Desastres: Uma Revisão Técnica’ 14 <https://www.preventionweb.net/

files/45462_backgoundpaperonterminologyaugust20.pdf >. 
53 Iniciativa Nansen para 14.
54 Universidade Georgetown, ACNUR e Instituição Brookings para 2.
55 Assembleia Geral das Nações Unidas A/71/644 (V) versão inglês 22.
56 ibid 24.

PROTEÇÃO: Qualquer “ação positiva, baseada ou não em 
obrigações legais, empreendida pelos Estados em nome de 
pessoas deslocadas por desastres ou pessoas em risco de 
serem deslocadas, com o objetivo de obter o pleno respeito 
pelos direitos do indivíduo, de acordo com a letra e espírito dos 
corpos jurídicos aplicáveis, nomeadamente a lei dos direitos 
humanos, a lei internacional humanitária e a lei dos refugiados”.53

REASSENTAMENTO PLANIFICADO: Pode ou não ser uma 
forma de deslocamento por desastres, dependendo se o 
movimento foi voluntário. É “um processo planificado em que 
pessoas ou grupos de pessoas se deslocam ou são assistidos 
a se mudarem das suas casas ou locais de residência 
temporária, são instalados num novo local e dotados de 
condições para reconstruir suas vidas. O reassentamento 
planificado é realizado sob a autoridade do Estado, ocorre 
dentro das fronteiras nacionais e é realizado para proteger 
as pessoas do risco e impactos relacionados a desastres 
e mudanças ambientais, incluindo os efeitos da mudança 
climática. O reassentamento planificado pode ser realizado a 
nível individual, familiar e/ou comunitário”.54

RESILIÊNCIA: “A capacidade de um sistema, comunidade ou 
sociedade exposta a ameaças de resistir, absorver, acomodar, 
adaptar-se, transformar e se recuperar dos efeitos de uma 
ameaça de maneira oportuna e eficiente, inclusive por meio 
da preservação e restauração das suas estruturas e funções 
básicas essenciais através da gestão do risco.” 55

RISCO DE DESASTRES: “A potencial perda de vidas, lesões 
ou bens destruídos ou danificados que podem ocorrer a um 
sistema, sociedade ou comunidade num período de tempo 
específico, determinada probabilidade em função da ameaça, 
exposição, vulnerabilidade e capacidade.” 56

RISCO DE DESLOCAMENTO: “Assim como o risco de 
desastres, o risco de deslocamento pode ser expresso em 
relação a ameaças, exposição e vulnerabilidade:

 ※ A probabilidade, gravidade e natureza de uma ameaça 
ou combinação de ameaças que ocorrem ao longo do 
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tempo. De acordo com as melhores evidências científicas, 
espera-se que a mudança climática altere a variabilidade 
normal do clima e tornem algumas ameaças mais graves 
e frequentes;

 ※ A exposição de pessoas, suas casas, propriedades e meios 
de subsistência a ameaças antes de um desastre e durante 
e após o deslocamento, conforme se deslocam de um 
lugar para outro;

 ※ A vulnerabilidade preexistente e em evolução das pessoas 
ao impacto das ameaças antes, durante e depois de seu 
deslocamento.” 57

RESPOSTA: “Ações tomadas diretamente antes, durante ou 
imediatamente após um desastre para salvar vidas, reduzir 
os impactos na saúde, garantir a segurança pública e atender 
às necessidades básicas de subsistência das pessoas 
afetadas.” 58

57  Centro de Monitoria de Deslocamento Interno, ‚Estimativas Globais 2015: Pessoas Deslocadas por Desastres’ 14 <http://www.internal-displacement.
org/sites/default/files/inline-files/20150713-global-estimates-2015-en-v1.pdf>

58 Assembleia Geral das Nações Unidas A/71/644 (V) versão inglês 22.
59  IASC, ‘‘Quadro IASC sobre soluções duradouras para pessoas deslocadas internamente’.  
60 Assembleia Geral das Nações Unidas A/71/644 (V) versão inglês 24.

SOLUÇÕES DURADOURAS: “Uma solução duradoura 
é alcançada quando os deslocados internos não têm 
mais necessidades específicas de assistência e proteção 
vinculadas ao seu deslocamento e podem usufruir dos 
seus direitos humanos sem discriminação por conta do seu 
deslocamento. Pode ser alcançado através de: Reintegração 
sustentável no local de origem (retorno); Integração local 
sustentável em áreas onde os deslocados internos se 
refugiam (integração local); Integração sustentável em outra 
parte do país (reassentamento em outra parte do país).”59

VULNERABILIDADE: “As condições determinadas por fatores 
ou processos físicos, sociais, económicos e ambientais 
que aumentam a susceptibilidade de um indivíduo, uma 
comunidade, ativos ou sistemas aos impactos da ameaça.” 60

O ciclone Pam danificou ou destruiu 18.000 casas em 
Vanuatu. Organizações internacionais apoiaram o governo 
para prover kits de abrigo, ferramentas, lonas e cobertores.

UNICEF Pacífico / 2015
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ANEXO IV: RELEVÂNCIA PARA OUTROS GUIAS DAS PALAVRAS 
À AÇÃO

Esta secção destaca atividades de outros Guias Das Palavras À Ação que são relevantes para reduzir o risco de 
deslocamento por desastres e reforçar a resiliência das pessoas deslocadas por desastres, embora os guias possam 
fazer referências diretas limitadas ao deslocamento por desastres. 

AVALIAÇÃO NACIONAL DO RISCO DE DESASTRES
Para documentar o risco de deslocamento, avaliações de risco 
abrangentes devem incluir: dados históricos de deslocamento; 
padrões de mobilidade sem desastres, inclusive através 
das fronteiras internacionais; avaliações de uso da terra 
para determinar áreas propensas a riscos; projeções para 
a mobilidade humana associada à mudança climática, 
urbanização, pobreza, crescimento populacional e deterioração 
ambiental; e avaliações de grupos que provavelmente 
enfrentarão altos níveis de risco de deslocamento, como 
aqueles que vivem na pobreza ou em assentamentos informais, 
pessoas já deslocadas e migrantes.

GUIA CONCISO SOBRE A CONCEÇÃO E CONDUTA DE 
EXERCÍCIOS DE SIMULAÇÃO
Os exercícios de simulação são uma ferramenta útil para 
garantir que os esforços de resposta abordem adequadamente 
uma variedade de cenários de deslocamento por desastres, 
incluindo a necessidade de evacuação, movimentos 
transfronteiriços e situações em que os deslocados não 
podem retornar às suas casas por longos períodos. O guia 
pode ser usado para o desenvolvimento de exercícios de 
simulação nacionais, bilaterais ou regionais.

GUIA DE IMPLEMENTAÇÃO PARA ABORDAR DESASTRES 
RELACIONADOS COM À ÁGUA E COOPERAÇÃO 
TRANSFRONTEIRIÇA
O Quadro de Sendai, no parágrafo 28(d), destaca 
especificamente a necessidade de abordar o risco de 
deslocamento como parte dos esforços de cooperação 
transfronteiriça para construir resiliência e reduzir o risco de 
desastres. As estratégias transfronteiriças para lidar com o 
risco de deslocamento por desastres transfronteiriços podem 
incluir o desenvolvimento de políticas coerentes de sistemas 
de aviso prévio transfronteiriços; a inclusão de atores de RRD 
não tradicionais, como funcionários de imigração e gestão de 
fronteiras, na planificação de processos; o estabelecimento de 
acordos de transumância e o direcionamento de medidas de 
fortalecimento da resiliência, como o apoio à diversificação 
dos meios de subsistência, para pessoas que enfrentam 
altos níveis de risco de deslocamento. As comunidades 
que enfrentam altos níveis de risco de deslocamento 
transfronteiriço devem ser reconhecidas como as principais 
partes interessadas no processo de planificação.

GUIA DE IMPLEMENTAÇÃO PARA REDUÇÃO DO RISCO DE 
DESASTRES LOCAL E ESTRATÉGIAS DE RESILIÊNCIA
Autoridades locais e membros da comunidade conhecem 
melhor suas comunidades e são os primeiros a responder a 
qualquer desastre. Por meio de uma consulta próxima com 
as pessoas em maior risco de deslocamento e outros atores 
relevantes, as estratégias locais devem priorizar medidas de 
resiliência para pessoas que enfrentam os mais altos níveis de 
risco de deslocamento, incluir disposições para deslocamento 
de curto e longo prazo e planificar medidas para apoiar as 
pessoas deslocadas na busca de soluções duradouras. 
Em particular, as estratégias locais devem garantir que os 
funcionários relevantes tenham a autoridade necessária, 
bem como os recursos financeiros e humanos disponíveis, 
para responder efetivamente às necessidades das pessoas 
deslocadas dentro de sua jurisdição.

MELHORANDO A PREPARAÇÃO PARA DESASTRES E 
PARA UMA RESPOSTA EFICAZ
Com uma planificação antecipada e os sistemas apropriados, 
os mecanismos de preparação para desastres podem ajudar 
a evitar ou reduzir muitas das vulnerabilidades e desafios 
específicos que as pessoas deslocadas por desastres e as 
comunidades de acolhimento tendem a encontrar durante a 
resposta imediata e a fase pós-desastres. Análises de impacto e 
vulnerabilidade, exercícios de perfil e intervenções direcionadas 
para comunidades afetadas por deslocamento contribuem 
para uma resposta mais eficaz e esforços de longo prazo para 
alcançar soluções duradouras durante a recuperação.

PONTOS FOCAIS NACIONAIS, PLATAFORMAS 
NACIONAIS E LOCAIS PARA REDUÇÃO DO RISCO  
DE DESASTRES
As plataformas de RRD em todos os níveis devem considerar 
a inclusão de pontos focais de deslocamento por desastres, 
grupos de trabalho e comunidades afetadas por deslocamento. 
São também mecanismos importantes para designar 
funções, responsabilidades e recursos para facilitar respostas 
abrangentes ao deslocamento por desastres, inclusive através 
das fronteiras, promovendo a coerência de um vasto leque 
do quadro legais nacionais e estabelecendo mecanismos de 
coordenação com atores governamentais, como funcionários 
de imigração e direitos humanos.
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RECONSTRUIR MELHOR NA RECUPERAÇÃO, 
REABILITAÇÃO E RECONSTRUÇÃO
Para reforçar a resiliência das pessoas deslocadas 
por desastres na fase pós-desastre e reduzir o risco de 
futuros deslocamentos por desastres, pontos focais sobre 
deslocamento por desastres e comunidades afetadas por 
desastres devem ser incluídos no plano de recuperação. A sua 
inclusão nos processos de recuperação e desenvolvimento 
promove respostas mais direcionadas e eficazes que 
respondem às necessidades específicas das pessoas 
deslocadas por desastres e das comunidades de acolhimento.

61 UNISDR, ‘Quadro de Sendai’ versão inglês 5. 
62  Representante Permanente do México junto às Nações Unidas e Representante Permanente da Suíça junto às Nações Unidas, ‚Segunda Sessão 

Temática Informal sobre “Enfrentar os Fatores de Migração, Incluindo os Efeitos Adversos da Mudança Climática, Desastres Naturais e Crises 
Causadas pelo Homem, por meio de Proteção e Assistência, Desenvolvimento Sustentável e Erradicação da Pobreza, Prevenção e Resolução de 
Conflitos”’ (Sede das Nações Unidas 2017) Resumo dos co-facilitadores <https://refugeesmigrants.un.org/sites/default/files/ts2_cofacilitators_su-
mmary.pdf> acedido Julho 2022.

RISCOS TECNOLÓGICOS E CAUSADOS PELO HOMEM 
O deslocamento pode ocorrer no contexto de qualquer desastre 
e deve ser tratado conforme estabelecido neste guia. No 
contexto de ameaças causadas pelo homem e tecnológicos, 
os planos de RRD devem reconhecer particularmente que o 
deslocamento pode durar um longo período de tempo. Se as 
pessoas deslocadas não puderem retornar às áreas afetadas 
porque foram consideradas inabitáveis, pode ser necessário 
planificar seu reassentamento ou prover apoio para sua 
integração nas áreas onde buscaram segurança.

ANEXO V: RELEVÂNCIA PARA OUTRAS POLÍTICAS E 
PROCESSOS GLOBAIS

O Quadro de Sendai reconhece o papel da Plataforma Global para Redução de Risco de Desastres e das plataformas 
regionais de RRD como “mecanismos para coerência entre agendas, monitoramento e revisões periódicas em  
apoio à órgãos de governança das Naçoes Unidas”.61 Esta secção destaca as referências e a relevância de 
deslocamento por desastres e mobilidade humana nas principais políticas e processos internacionais implementados 
em cada país.

Processos e políticas globais e sua relevância para o risco de deslocamento por desastres

A AGENDA 2030 PARA O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL
A Agenda 2030 da ONU para o Desenvolvimento Sustentável 
reconhece que desastres mais frequentes e intensos e crises 
humanitárias e deslocamentos relacionados ameaçam 
reverter os ganhos de desenvolvimento, com a mudança 
climática apresentando desafios ainda maiores para o 
futuro. Também reconhece que os deslocados internos e 
os migrantes são particularmente vulneráveis e devem ser 
empoderados, particularmente aqueles que vivem em áreas 
afetadas por emergências complexas.

A Agenda 2030 também reconhece as contribuições positivas 
dos migrantes para o desenvolvimento e a necessidade 
de garantir o tratamento humano dos migrantes e das 
pessoas deslocadas. Os ODS 1.5, 11.5 e 13.1, que abordam a 
construção de resiliência para reduzir o impacto de desastres 
e mudança climática no desenvolvimento, incluem indicadores 
medidos por 100.000 para o número de pessoas diretamente 
afetadas por desastres, incluindo as evacuadas, deslocadas e 
reassentadas.62 (sustainabledevelopment.un.org)

AGENDA PARA A HUMANIDADE
A Agenda para a Humanidade foi adotada na Cimeira 
Humanitária Mundial da ONU de 2016. É um plano de cinco 
pontos que descreve as mudanças necessárias para aliviar o 
sofrimento, reduzir o risco e diminuir a vulnerabilidade em escala 
global. A responsabilidade central, de não deixar ninguém para 
trás, inclui compromissos específicos dos Estados e outros 
para lidar com o deslocamento e a migração. Isso inclui reduzir 
o deslocamento interno em 50% até 2030 e prevenir e preparar 
o deslocamento transfronteiriço associado a desastres e 
mudança climática por meio da promoção e implementação da 
Agenda de Proteção da Iniciativa Nansen. Os Estados também 
se comprometeram a envidar esforços para apoiar a migração 
segura, ordenada e regular. (agendaforhumanity.org)

CONSELHO DE DIREITOS HUMANOS DA ONU (CDH)
Uma resolução do Conselho dos Direitos Humanos da ONU 
de junho de 2017 afirma “a necessidade da implementação 
contínua do Quadro de Sendai para Redução do Risco de 
Desastres 2015-2030, adotada na Terceira Conferência 
Mundial das Nações Unidas sobre a Redução do Risco 
de Desastres, e suas referências aos direitos humanos”, 
particularmente no que diz respeito aos direitos dos 
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“migrantes e pessoas deslocadas através das fronteiras no 
contexto dos impactos adversos da mudança climática”.

A necessidade de proteger os direitos humanos das 
pessoas deslocadas internamente por desastres também 
foi consistentemente levantada sob o mandato do 
representante especial da ONU para deslocados internos 
e do relator especial da ONU sobre direitos humanos de 
deslocados internos, que reportam à Comissão de Direitos 
Humanos da ONU (ACNUDH) e CDH, respectivamente. Vários 
relatórios e orientações operacionais sobre deslocamento 
por desastres também foram publicados e visitas de campo 
realizadas sob este mandato, apoiadas pelo Escritório do Alto 
Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos. 
(A/HRC/35/L.32: https://documents-dds-ny.un.org/doc/ 
UNDOC/LTD/G17/167/92/PDF/G1716792.pdf?OpenElement)

COMPACTOS GLOBAIS SOBRE REFUGIADOS E MIGRANTES
Como parte da sua Declaração de Nova Iorque de 2016, a 
Assembleia Geral da ONU concordou em desenvolver dois 
pactos globais. Os pactos visam proteger os direitos humanos 
de refugiados e migrantes e apoiar os países que resgatam, 
recebem e hospedam um grande número deles. A Declaração 
de Nova Iorque reconhece que a mudança climática, os 
desastres e outros fatores ambientais levam as pessoas a se 
mudarem e a necessidade de ajudar os mais vulneráveis. O 
processo também levou a apelos para promover “a integração 
da migração na implementação de estruturas internacionais, 
bem como em planos e estratégias regionais, nacionais e locais 
sobre redução de risco de desastres, resiliência, preparação, 
mitigação e adaptação” e para promover a migração como 
uma estratégia de adaptação.63

Em Dezembro de 2018, os Estados adotaram o Pacto Global 
para uma Migração Segura, Ordenada e Regular, que inclui 
um conjunto abrangente de ações para lidar com a migração 
relacionada a “Desastres naturais, efeitos adversos da 
mudança climática e degradação ambiental”, que abrange 
tanto a migração de desastres naturais de evolução rápida 
e lenta.64

O Pacto Global sobre Refugiados de 2018 faz poucas 
referências à mudança climática e deslocamento no 
texto final. Ele afirma: “Embora não sejam em si causas 
dos movimentos de refugiados, o clima, a degradação 

63  Assembleia Geral, ‘Esboço Final do Pacto Global para Migração Segura, Ordenada e Regular’’ <https://refugeesmigrants.un.org/sites/default/fi-
les/180711_final_draft_0.pdf > acedido Julho 2022.

64  Secretário-Geral do ACNUR, ‘Pacto Global sobre Refugiados’ (Assembleia Geral das Nações Unidas 2018) Relatório do Alto Comissariado das 
Nações Unidas para Refugiados A/73/12.

65  Objetivo 1.5 “Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade e reduzir sua exposição e vulnerabilidade a 
eventos extremos relacionados ao clima e outros choques e desastres económicos, sociais e ambientais.” Meta 11.5 “Até 2030, reduzir significativa-

-mente o número de mortes e o número de pessoas afetadas e diminuir substancialmente as perdas económicas diretas em relação ao produto in-
-terno bruto global causadas por desastres, incluindo desastres relacionados à água, com foco na proteção dos pobres e das pessoas em situações 
de vulnerabilidade”. Meta 13.1 “Reforçar a resiliência e a capacidade adaptativa para ameaças relacionadas ao clima e desastres naturais em todos 
os países.” ‘Transformando o nosso mundo: Agenda 2030 para Desenvolvimento Sustentável’ (Nações Unidas 2015) A/RES/70/1  <https://sustaina-
bledevelopment.un.org/post2015/transformingourworld/publication> acedido Julho 2022

ambiental e os desastres naturais interagem cada vez 
mais com os fatores dos movimentos de refugiados.65 
(refugeesmigrants.un.org/)

CONVENÇÃO-QUADRO DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE 
MUDANÇA DO CLIMA (UNFCCC)
Conferência das Partes da UNFCCC (COP) reconheceu o 
impacto da mudança climática na mobilidade humana. 
A COP16 em 2010 pediu “medidas para melhorar a 
compreensão, coordenação e cooperação em relação ao 
deslocamento, migração e reassentamento planificado 
induzido pela mudança climática” (para. 14[f]). A COP21 em 
2015 estabeleceu o Grupo de Trabalho sobre Deslocamento 
sob o Mecanismo Internacional de Varsóvia para “desenvolver 
recomendações para abordagens integradas para evitar, 
minimizar e abordar o deslocamento relacionado aos 
impactos adversos da mudança climática. O Grupo de Trabalho 
complementa, baseia-se no trabalho e envolve, conforme 
apropriado, órgãos e grupos de especialistas existentes na 
Convenção das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, bem 
como organizações relevantes e órgãos de especialistas fora 
da Convenção.”(unfccc.int/adaptation/groups_committees/
loss_and_damage_executive_committee/items/9978.php)

INICIATIVA DE MIGRANTES EM PAÍSES EM CRISE (MICIC)
O MICIC desenvolveu as “Diretrizes voluntárias e não 
vinculativas para proteger os migrantes em países que 
vivenciam conflitos ou desastres naturais”. As diretrizes 
incluem práticas eficazes para os Estados e outros 
abordarem as vulnerabilidades, necessidades e contribuições 
específicas dos migrantes ao gerir o risco de deslocamento 
por desastres e ao desenvolver políticas e programas sobre 
mobilidade humana induzida por desastres. O MICIC também 
possui ferramentas de capacitação para países que recebem 
e acolhem migrantes afetados por desastres. (micicinitiative.
iom.int) 

NOVA AGENDA URBANA
A Nova Agenda Urbana da ONU de 2016 estabelece padrões 
globais para o desenvolvimento urbano sustentável num 
esforço para cumprir os ODS e abordar a mudança climática. 
Reconhece a necessidade de respeitar os direitos dos refugiados, 
migrantes e deslocados internos para que possam contribuir 
positivamente para a sociedade através de medidas como a 
garantia de trabalho digno e oportunidades de subsistência. 
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Também incentiva o desenvolvimento de políticas para evitar 
despejos forçados e deslocamentos associados a programas 
para melhorar bairros periféricos e assentamentos informais. 
(habitat3.org/the-new-urban-agenda)

PLATAFORMA DE DESLOCAMENTO POR DESASTRES (PDD)
A PDD apoia a implementação da Agenda de Proteção não 
vinculativa da Iniciativa Nansen, que foi endossada por mais de 
100 governos em 2015. A agenda oferece aos Estados uma caixa 
de ferramentas para responder ao deslocamento por desastres 
transfronteiriços, fornecendo exemplos de práticas eficazes 
para responder quando estes não puderem ser evitados e 
medidas para gerir o risco nos países de origem. A PDD também 
contribui para o desenvolvimento e implementação de processos 
internacionais e regionais que abordam o deslocamento por 
desastres, apoia o desenvolvimento de exercícios de orientação 

e simulação e atua como uma plataforma de compartilhamento 
de conhecimento e advocacia. (disasterdisplacement.org)

PROCESSOS CONSULTIVOS REGIONAIS SOBRE 
MIGRAÇÃO (PCRS)
Os PCRs reúnem Estados, organizações internacionais e, em 
alguns casos, organizações não-governamentais para diálogo 
informal e troca de informações sobre questões de migração 
de interesse e preocupação comuns. Eles são usados para 
discutir questões relacionadas a desastres transfronteiriços, 
deslocamento e migração associados a desastres, treinamento 
e oficinas de capacitação e desenvolvimento de orientação não 
vinculativa. Os PCRs estão presentes em quase todas as regiões 
e são apoiados pela OIM, ACNUR e o Centro Internacional para 
o Desenvolvimento de Políticas de Migração. (iom.int/regional-
consultative-processes-migration)
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Este guia está disponível em arabe, inglês, françês, e espanhol em 
https://www.preventionweb.net/publications/view/58821

 ىلع ةينابسإلاو ،ةيزيلجنإلاو ،ةيسنرفلاو ،ةيبرعلا ةغللاب حاتم ليلدلا اذه
يلاتلا طبارلا
https://www.preventionweb.net/publications/view/58821

Ce guide est disponible en anglais, arabe, espagnol, et en français ici:  
https://www.preventionweb.net/publications/view/58821

Esta guía esta disponible en árabe, español, francés, e inglés en  
https://www.preventionweb.net/publications/view/58821



Para informações adicionais sobre Das Palavras à Ação,
Por favor contacte:

UN Office for Disaster Risk Reduction (UNDRR) 
9-11 Rue de Varembé
CH – 1202 Genebra, Suíça
Telefone: +41(0)22 917 89 07-8
E-mail: undrr@un.org
Website: http://www.undrr.org
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